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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.° 23.482 - DE 4 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre as condutas vedadas e
sobre  a  desincompatibilização  dos
servidores  públicos  da  Prefeitura
Municipal  de  Araçatuba  no  ano
eleitoral  de  2024.  Regulamenta,  no
âmbito do Município de Araçatuba, os
artigos 73, 74 e 75 da Lei Federal n.°
9.504/97 e as condutas vedadas aos
agentes  públ icos,  no  período
eleitoral”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre as condutas vedadas e

sobre os procedimentos a serem observados pelos servidores
públicos,  funcionários  de  empresas  terceirizadas  e  agentes
políticos municipais durante o período eleitoral de 2024, que
tem início em 6 de julho de 2024.

Art.  2.º  É  proibida  a  utilização  de  bens  públicos
municipais,  móveis  ou  imóveis,  a  serviço  de  campanhas
eleitorais.

I - é vedado o armazenamento ou a posse de materiais de
campanha  dentro  dos  prédios,  repartições  e  instalações
públicas municipais, da administração direta ou indireta, por
parte  dos  servidores  públicos,  funcionários  de  empresas
terceirizadas e agentes políticos;

II  -  é proibida a distribuição e a realização de atos de
campanha  em  prédios  públicos  municipais,  inclusive  a
utilização  de  dísticos  de  vestuário;

III  -  é proibido o transporte de material de propaganda
eleitoral e partidária ou a sua afixação nos veículos oficiais ou
locados pelo município de Araçatuba;

IV  -  os  veículos  oficiais  ou  locados  pelo  município  de
Araçatuba não podem ser utilizados para atos de campanha
eleitoral ou partidários;

V - é proibida a utilização de computadores e de quaisquer
outros bens ou materiais, pertencentes à Administração direta
ou  indireta  do  município  de  Araçatuba,  para  produzir  ou
divulgar  conteúdo  eleitoral  ou  para  outros  fins  eleitorais  de
qualquer  natureza.

Parágrafo único. Cumpre aos secretários municipais, aos
diretores  e  aos  dirigentes  administrativos  fazer  cumprir  as
disposições  deste  Decreto  no  âmbito  de  suas  respectivas
repartições, reportando eventuais ocorrências ao Prefeito para
fins  de  instauração  de  sindicância  administrativa  e/ou
procedimento  administrativo  disciplinar.

Art. 3.º É vedada a realização de atos de campanha e de
propaganda  eleitoral  por  parte  dos  servidores  públicos
municipais, inclusive na internet e nas redes sociais, durante o
horário de expediente normal, assim considerado o intervalo

compreendido entre as 8 e as 18 horas, de segunda a sexta-
feira, englobando os horários de almoço.

I - o servidor público comissionado e o agente político que
for  surpreendido,  durante  o  horário  de  expediente  normal,
realizando atos de propaganda eleitoral será exonerado;

II  -  o  servidor  efetivo  e  o  funcionário  de  empresa
terceirizada  que  for  surpreendido,  durante  o  horário  de
expediente  normal,  realizando  atos  de  campanha  eleitoral
estará sujeito à sindicância administrativa.

Parágrafo único. O disposto no “caput” não se aplica aos
se rv ido res  púb l i cos  a fas tados  e  l i cenc iados ,
desincompatibilizados para campanha eleitoral e que estejam
no gozo de férias.

Art.  4.º  É  terminantemente  proibida  a  associação  da
distribuição gratuita de bens decorrente de programas sociais
municipais,  como  por  exemplo  de  cestas  básicas  e
medicamentos,  e  a  prestação  gratuita  de  serviços,  a
candidatos, partidos, coligações ou federações.

Parágrafo  único.  Os  atendimentos  nas  repartições
públicas  devem  observar  estritamente  o  art.  37  da
Constituição Federal,  sendo proibida a menção a nomes de
pessoas e autoridades que, supostamente, estão oferecendo o
benefício ao munícipe.

Art. 5.º Ficam vedadas, a partir do dia 6 de julho de 2024,
a nomeação, a contratação, a admissão, a demissão sem justa
causa, a supressão ou readaptação de vantagens, a conduta
de  dificultar  ou  impedir  o  exercício  funcional,  a  remoção,
transferência ou exoneração de servidor público até o dia 1.º
de janeiro de 2025, ressalvados:

I – a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confiança;

II  –  a  nomeação  dos  aprovados  em  concurso  público
homologado até 6 de julho de 2024;

III – a nomeação ou contratação necessária à instalação ou
ao funcionamento inadiável  de serviços públicos essenciais,
prévia e expressamente autorizada pelo Prefeito.

Art. 6.°  É proibida,  a partir  de 6 de julho de 2024, a
realização  de  propaganda  institucional  municipal  dos  atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos e
das entidades da administração indireta.

§ 1.°  A Secretaria Municipal  de Comunicação Social  da
Prefeitura  deverá  ater-se  às  publicações  oficiais  e  às
divulgações  das  campanhas  autorizadas  previamente  pela
Justiça Eleitoral, em relação aos eventos que já constem no
calendário  oficial  do  município  de  Araçatuba,  que  têm
concorrência  no  mercado  e  às  campanhas  de  saúde,  de
veiculação obrigatória.

§  2.°  as  comunicações  méd icas  e  esco lares
individualizadas, fundamentais à continuidade desses serviços
públicos essenciais, como informes de consultas agendadas e
de atividades escolares, continuarão a ser realizadas, apenas
para permitir o conhecimento dessas atividades programadas
por parte dos munícipes.

§ 3.° Até o dia 5 de julho de 2024 deverão ser retiradas
todas as placas de obras públicas municipais  referentes às
divulgações institucionais da Prefeitura.

§ 4.° Placas de obras públicas do Governo do Estado de
São  Paulo  e  do  Governo  Federal,  que  não  mencionem  a
Prefeitura,  poderão  permanecer  desde  que  imposta  sua
exigência nos convênios e contratos firmados com o Estado e
com a União.

§ 5.° Qualquer divulgação institucional, que não se refira a
atos oficiais, a campanhas de saúde, de veiculação obrigatória
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em virtude da sua programação pela União ou pelo Estado, a
eventos  que  já  constem no  calendário  oficial  do  município  de
Araçatuba e  que  têm concorrência  no  mercado,  só  poderá
ocorrer, a partir de 6 de julho de 2024, com prévia autorização
da Justiça Eleitoral.

§ 6.° O site da Prefeitura Municipal de Araçatuba, a partir
de 6 de julho de 2024, só permitirá o acesso do munícipe aos
serviços  públicos  digitais,  sendo  terminantemente  proibida
qualquer outra divulgação, especialmente de notícias.

§  7.°  As  contas  institucionais  da  Prefeitura,  das
Secretarias, dos Departamentos, etc. nas redes sociais e em
aplicativos  de  mensagens  instantâneas  serão  suspensas  ou
ocultadas  até  5  de  julho  de  2024,  a  fim  de  que  não  haja
alimentação de notícias novas e que não haja acesso também
às notícias passadas.

§ 8.° As propagandas institucionais permitidas no período
eleitoral observarão estritamente o disposto no § 1.° do art. 37
da Constituição Federal.

Art.  7.º  A  partir  de  6  de julho  de 2024 é  proibida  a
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos,
visando a inauguração de obras públicas.

Art.  8.º  A  partir  de  6  de julho  de 2024 é  proibido  o
comparecimento  de  candidatos  em  inaugurações  de  obras
públicas,  ficando  vedada  a  expedição  de  convites  para  quem
se encontre nessa condição.

Ar t .  9 . º  O s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  e f e t i v o s
desincompatibilizados  deverão  comprovar,  até  o  dia  6  de
agosto  de  2024,  sua  escolha  enquanto  candidatos  na
convenção de seu respectivo partido.

§ 1.° deverão comprovar, ainda, até o dia 16 de agosto de
2024, o protocolo de seu pedido de registro de candidatura
perante a Justiça Eleitoral.

§  2.°  Na  hipótese  de  não  haver  sua  escolha  em
convenção, o protocolo de seu registro de candidatura ou de
indeferimento do registro da candidatura pela Justiça Eleitoral,
com trânsito em julgado, deverá ocorrer o imediato retorno ao
trabalho do servidor público desincompatibilizado.

§ 3.°  A desincompatibilização de servidor público,  para
fins eleitorais, destina-se à realização de atos de campanha. O
servidor público desincompatibilizado que, comprovadamente,
não  o  fizer,  não  obtiver  votos  na  sua  candidatura  ou  não
retornar ao trabalho nas situações do parágrafo anterior estará
sujeito a sindicância e a ação de responsabilização por ato de
improbidade administrativa.

Art. 10. Fica proibida, durante o período eleitoral, toda e
qualquer forma de veiculação, exibição ou exposição da marca
institucional  e  demais  marcas  e  símbolos  de  programas  e
projetos, da Administração direta e indireta, na publicidade ou
em outra espécie de comunicação do Município.

Parágrafo único. A proibição de que trata o caput deste
artigo  se  estende  à  divulgação  da  marca  em  quaisquer
suportes utilizados como meios de divulgação.

Art.  11.  Deverão  ser  retirados  de  todos  os  sítios  dos
órgãos  e  entidades  da  administração  direta  e  indireta  de
Araçatuba na internet, bem como dos e-mails institucionais dos
servidores públicos, funcionários de empresas terceirizadas e
agentes  políticos,  durante  o  período  eleitoral,  as  marcas
mencionadas no art. 10 deste Decreto, bem como expressões,
slogans  e  qualquer  peça  ou  material  de  propaganda
institucional que possa constituir sinal distintivo de ação de
propaganda da Prefeitura de Araçatuba, objeto de controle da
legislação eleitoral.

Art. 12. O descumprimento desse Decreto, a depender da

sua gravidade, sujeitará o infrator a sindicância administrativa
e a representação no Ministério Público, visando a apuração de
responsabilidade penal e civil.

Art. 13.  Esse Decreto entra em vigor  na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAÇATUBA,  4  de  julho  de
2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
Secretário Municipal de Governo

FÁBIO LEITE E FRANCO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................
DECRETO N.° 23.486 – DE 5 DE JULHO DE 2024

“Nomeia  RONALDO  DIAS  DOS
SANTOS para o cargo de Diretor do
D e p a r t a m e n t o  d e  S e r v i ç o s
Complementares,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No uso de suas atribuições legais e com fundamento no

art. 62, I, da Lei Orgânica do Município de Araçatuba, no art.
19, I, da Lei Municipal n.° 3.774, de 28 de setembro de 1992, e
nas disposições da Lei Complementar n.° 206, de 30 de junho
de 2010,

D E C R E T A:
Art. 1.° Fica nomeado RONALDO DIAS DOS SANTOS,

R.G.  n.°  67.803.083-2,  para  o  cargo  de  Diretor  do
Departamento  de  Serviços  Complementares,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração,  de  provimento  em  comissão,
símbolo CD, a partir de 10 de julho de 2024.

Art.  2.°  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAÇATUBA,  5  de  julho  de
2024, 115 anos da Fundação de Araçatuba e 102 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

KELLY CRISTINA TAIACOLLO
Chefe do Gabinete do Prefeito

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 0
5/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
18

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b1

1-
41

32
-b

91
6-

69
90



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 06 de julho de 2024 Ano V | Edição 1040 | Página 4 de 62

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- DECRETO nº 23.483, de 05/07/2024 - Fica o(a) Sr(a).
LILIA KELLY DE AZEVEDO SILVA, matrícula 19062-1, R.G.Nº
41.350.659-9,  PIS.  21031397622,  exonerado(a)  a  partir  de
10/07/2024, do cargo de "ASSISTENTE SOCIAL", Padrão "15",
de provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNIC DE
ASSISTENCIA SOCIAL, A PEDIDO.

Araçatuba, em 05 de julho de 2024
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO DRH Nº 23.484 /2024 - de 05 de julho de 2024  
 

 1 

Decreto nº 23.484/2024 - mjact 

“ “Torna sem efeito nomeações de candidatos aprovados em concurso público e dá 
outras providências, conforme especifica"  
  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA; 

 

No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento no artigo 19, Inciso II e 

seguintes, da Lei Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992, e considerando os termos do Edital 

de Classificação do Concurso Público nº 02/2022, publicado no Diário Oficial do dia 24/05/2023  e, 

considerando o termo do Memorando nº 33.301, de 01/07/2024, expedido pelo Serviço de Cadastro de 

Pessoal.  

 

D E C R E T A:    

 

Art. 1º - Tornar sem efeito, na forma do artigo 20 §único, da Lei 3774/92, a nomeação 

dos candidatos abaixo relacionados, em virtude de não terem tomado posse dentro do prazo legal, 

conforme segue: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS UMUARAMA” 

 

 NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 RENAN TRINDADE DOS SANTOS 45580911 3º 23.420/2024 

 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS CENTRO” 

 

 NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 SORAYA SILVA ESPIRITO SANTO 32009304 1º 23420/2024 

02 LUCAS HIDEKI MURASSE 57091706 7º 23.420/2024 

03 GEDIR OSMAR BATISTA 21479805 8º 23.420/2024 

 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS AGUAS CLARAS” 

 

 NOME RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 FERNANDO GOMES SANCHES 54359054 5º 23.420/2024 

 

Art. 2º - Ficam os candidatos abaixo relacionados, nomeados para ocupar cargo de 

provimento efetivo, com vencimentos referentes à Lei Municipal 8.768, de 26 de março de 2024, 

conforme segue: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS UMUARAMA” - PADRÃO “04” - JORNADA DE 40(QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS 
 

 NOME RG. Nº CLASSIFICAÇÃO 

01 THUANY FERNANDES REIS DA SILVA 47125331 7º 

 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS CENTRO” - PADRÃO “04” - JORNADA DE 40(QUARENTA) HORAS 
SEMANAIS 
 

 NOME RG. Nº CLASSIFICAÇÃO 

01 HALLEY CORREA DA CRUZ 42066429 9º 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 0
5/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
18

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b1

1-
41

32
-b

91
6-

69
90



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 06 de julho de 2024 Ano V | Edição 1040 | Página 6 de 62

 

Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO DRH Nº 23.484 /2024 - de 05 de julho de 2024  
 

 2 

Decreto nº 23.484/2024 - mjact 

02 JAQUELINE THEODORO 41350542 10º 

03 JULIANA DE SOUZA CRUZ 48767911 11° 

 

“AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS AGUAS CLARAS” - PADRÃO “04” - JORNADA DE 40(QUARENTA) 
HORAS SEMANAIS 
 

 NOME RG. Nº CLASSIF. 

01 DAIANE CRISTINA RIBEIRO 47419425 6º 

 

 

Art. 3° - Fica estabelecido o prazo de 30(trinta) dias a contar da publicação, para que 

se verifique a posse, devendo ser tornada sem efeito no caso de não se efetivar. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 05 de julho de 2024, 115 anos da Fundação de 

Araçatuba e 102 anos de sua Emancipação Política. 
 
 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

Registrado e republicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 
 
 

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 

DECRETO DRH Nº 23.485 /2024 - de 05 de julho de 2024  
 

 1 

Decreto nº 23.485 /2024 - mjact 

“Torna sem efeito nomeação de  candidato aprovado em concurso público,  
conforme especifica"  
  
 

                         O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA; 
 

No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento no artigo 19, Inciso II e 
seguintes, da Lei Municipal n. 3774, de 28 de setembro de 1992, e considerando os termos do Edital 
de Classificação do Concurso Público nº 001/2023 publicado no dia 09/12/2023 e, considerando os 
termos conforme o Memorando nº 34.877 de 05/07/2024, expedido pelo Serviço de Cadastro de 
Pessoal. 

 
 

D E C R E T A :    

 

Art. 1º Tornar sem efeito, a nomeação da candidata abaixo relacionada, por não atender os 

termos do artigo 86º, §único, da Lei Municipal nº 3774, de 28/09/1992, em razão de não estar apta física para 

exercício do cargo, conforme segue: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO 

 
 

 ““AGENTE ESCOLAR – LISTA ESPECIAL”   
 

 NOME      RG. Nº CLASSIF. DECRETO 

01 SIRLENE CRISTINA MARTINIANO VIEIRA 51046334 4º 23.371/2024 

 
   

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 05 de julho de 2024, 115 anos da Fundação de 

Araçatuba e 102 anos de sua Emancipação Política. 
 
 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

Registrado e republicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 
 
 
 

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2024 - Processo Adm: Nº
518/2024

O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  P A R A
REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA PRAÇA
DIOGO JUNIOR, NO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  261.083,49
(duzentos e sessenta e um mil e oitenta e três reais e quarenta
e  nove  centavos):  SERLUZ  ILUMINACAO  PÚBLICA  LTDA
(39955383000197)  com  os  lotes:  1  no  valor  total  de  R$
261.083,49 (duzentos e sessenta e um mil e oitenta e três
reais e quarenta e nove centavos).

A  autoridade  municipal  do  órgão  MUNICIPIO  DE
ARACATUBA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com  o/a(s)  Lei  14.133/2021,  e  suas  alterações,  resolve
HOMOLOGAR  o  resultado  dos  trabalhos  apresentados  pela
Comissão  no  atendimento  ao  objeto  do  processo  licitatório
acima especificado.

ARAÇATUBA (SP), sexta-feira, 5 de julho de 2024
DILADOR  BORGES  DAMASCENO  -  AUTORIDADE

COMPETENTE
-------------------------------------------------------------------------------

...........................................................................................................

Edital de Julgamento
Edital de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EDITAL DE JULGAMENTO

O  MUNICÍP IO  DE  ARAÇATUBA,  no  uso  de  suas
prerrogativas  legais,  através  da SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TORNA PÚBLICO, Edital de Julgamento dos Recursos de
Habilito CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024, conforme segue:
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 Processo Administrativo

nº 3.966/2024
A COMISSÃO DE SELEÇÃO nomeada através da Portaria GP

nº 74 de 16 de abril  de 2024, TORNA PÚBLICO, a todos os
interessados, a decisão dos recursos interpostos nos termos do
inc.  I  do  §  2º  do  art.  165  da  Lei  nº  14.133/2021,  das
Organizações  Sociais  participantes  no  Chamamento  supra,
destinado  à  seleção  de  Organização  Social  para  firmar
Contrato de Gestão para gerenciar, operacionalizar e executar
ações e serviços de saúde de Urgência e Emergência: e Central
de Regulação Médica e Transporte de Urgência e Emergência,
conforme segue:

HABILITAR:
·  Organização  Social  Associação  Filantrópica  Nova

Esperança  –  AFNE;
·  Organização  Social  Associação  Beneficência  Hospitalar

Cesário  Lange  –  BHCL;
· Organização Social Associação Hospital Mahatma Gandhi;
· Organização Social Associação Instituto Positiva Social;
· Sustentabilidade, Empreendedorismo e Gestão em Saúde

do Amazonas – SEGEAM
Por atenderem o edital.
NÃO HABILITAR:

·  Organização Social  Instituto Bom Jesus –  IBJ;  por não
atenderem o item 7.1 – “q”, contido no Edital.

·  Organização  Social  Instituto  Elisa  de  Castro;  por  não
atenderem o item 7.1 – “q”, contido no Edital.

· Organização Social Associação de Gestão e Execução de
Serviços Públicos e Sociais – BIOGESP; por não atenderem o
item 7.1 – “q”, contido no Edital.

Nesta oportunidade comunicamos aos interessados para
comparecer na sessão de Abertura do envelope 02 – Proposta
Técnica e Financeira, às 09h30min do dia 11 de julho de 2024,
na sala de licitações – Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto,
nº 73 – Araçatuba/SP.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Araçatuba, 04 de julho de

2024.
Comissão de Seleção – Portaria nº 74 de 16 de abril de 2024

-----------------------------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento  das
empresas  interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,
que está promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO
GLOBAL na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 362/2024 - PROCESSO

DIGITAL N.º 8.266/2024
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS
DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 10/07/2024 até as
08h30min do dia 26/07/2024.

ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  Às  08h31min  do  dia
26/07/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min
do dia 26/07/2024.

MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

05 de julho de 2024.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS
-----------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS DO MÊS DE JUNHO DE

2024
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 8.666/93)

-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  079/2024  –  CONTRATADA:
SUART E MARTINS CONSTRUÇÕES LTDA

- Objeto: Contratação de empresa para reforma do prédio
da Secretaria de Segurança Municipal

- Valor: R$ 2.501.568,33
- Vigência: 18 meses
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 013/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 05 de julho
de 2024.

MAURICEIA MUTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
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ADMINISTRAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DO MÊS DE JUNHO DE 2024
(ARTIGO 61 - § ÚNICO DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 8.666/93)

- CONTRATO SMA/DLC N.º 009/2018 – CONTRATADA: AVIC
TRANSPORTES EIRELI - Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte de alunos - linha 36 – 9º
termo  aditivo-  Acréscimo  de  quilometragem  –  Valor  do
contrato: R$ 211.133,60 - Assinatura: 11/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  131/2018  –  CONTRATADA:
CONSÓRCIO ARAÇATUBENSE - Objeto: Contratação de empresa
especializada  em  geoprocessamento  para  realização  de
recadastramento imobiliário do município de Araçatuba – 7º
Termo  Aditivo  -  Acréscimo  de  serviços  e  prorrogação  dos
prazos  de  execução  e  de  vigência  –  Valor  do  contrato:
2.265.823,96 - Assinatura: 06/06/2024

-  CONTRATO  DE  GESTÃO  SMSA  Nº  073/2019  –
CONTRATADA:  HOSPITAL  MAHATMA  GANDHI  –  Organização
Social para a execução das atividades de gerenciamento, a
operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde
em unidades básicas de saúde,  que assegure a assistência
universal  e  gratuita  à  população,  bem como  qualidade  da
assistência de acordo com os princípios e diretrizes do SUS –
21º  Termo  Aditivo  –  com  a  finalidade  de  prorrogação  da
vigência do contrato de 01/07/2024 a 14/09/2024 no valor de
R$ 7.760.203,86, conforme Plano de Trabalho e utilização de
saldo remanescente de saldo de provisionamento no valor de
R$  6.554.003,32,  ocorrendo  a  realocação  dos  recursos.
Assinatura: 27/06/2024.

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  034/2020  –  CONTRATADA:
INTERMEDILAR  EMERGÊNCIAS  MÉDICAS  LTDA  -  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  em  emergência  e
urgência médica para prestação de serviços 24 (vinte e quatro)
horas, constituída de transporte em ambulância simples tipo
“b”  móvel  e  UTI  tipo  “d”  móvel,  adulto  e  neonatal  para
pacientes do SUS – 5° Termo aditivo - Acréscimo de serviços ao
contrato  –  Valor  do  contrato:  R$  655.776,49  -  Assinatura:
27/06/2024

- CONTRATO SMA/DLC N.º 048/2020 – CONTRATADA: JOSÉ
ALFREDO  MORAES  FERREIRA  -  Objeto:  Locação  de  imóvel
destinado à instalação do 12º batalhão de ações especiais da
Polícia Militar – 4° Termo aditivo - Prorrogação do prazo de
vigência  –  Valor  do  contrato:  R$  223.847,71  -  Assinatura:
13/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  056/2020  –  CONTRATADA:
SUHARA TOYODA & CIA LTDA - Objeto: Contratação de serviços
de  procedimentos  com  finalidade  diagnóstica  em  laboratório
clínico, a serem prestados ao indivíduo residente no município
de  Araçatuba  e  aos  municípios  referenciados  que  deles
necessite, com acesso qualificado no SUS – 4° Termo aditivo -
Prorrogação  no  prazo  de  vigência  –  Valor  do  contrato:  R$
400.000,00 - Assinatura: 18/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  059/2020  –  CONTRATADA:
LABORATÓRIO TRIATOX DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - Objeto:
Contratação  de  serviços  de  procedimentos  com  finalidade
diagnóstica  em  laboratório  clínico,  a  serem  prestados  ao
indivíduo  residente  no  município  de  Araçatuba  e  aos
municípios  referenciados  que  deles  necessite,  com  acesso
qualificado  no  SUS –  4°  Termo aditivo  -  Prorrogação  no  prazo
de vigência – Valor do contrato: R$ 400.000,00 - Assinatura:
18/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  021/2022  –  CONTRATADA:

TRANSVAL  LOCADORA  DE  VÉICULOS  LTDA  EPP  -  Objeto:
Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
transporte de alunos - linha 05 – Termo de Extinção - Extinção
do Terceiro Termo Aditivo do Contrato - Assinatura: 18/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  066/2022  –  CONTRATADA:
SAMECH  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  VESTUÁRIO  LTDA  -
Objeto: Locação de imóvel destinado a instalação do cartório
eleitoral de Araçatuba, sito à Rua Brigadeiro Luis Antonio, 46 –
Bairro Higienópolis – 2° Termo Aditivo - Prorrogação no prazo
de vigência – Valor do contrato: R$ 87.316,59 - Assinatura:
19/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  072/2023  –  CONTRATADA:
GENTE SEGURADORA S.A. - Objeto: Contratação de coberturas
securitárias  para  os  veículos  que  compõem  a  frota  da
Secretaria  Municipal  de  Educação,  Secretaria  Municipal  de
Esporte,  Lazer  e  Recreação  e  Secretaria  Municipal  de
Administração - 2.º Termo Aditivo – Prorrogação do prazo de
vigência  –  Valor  do  contrato:  R$  157.983,79  -  Assinatura:
18/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  078/2023  –  CONTRATADA:
MATHEUS DUARTE VIEL - ME - Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de controle
de vetores e pragas, a serem executados em todas as áreas
das escolas municipais e prédios administrativos da Secretaria
Municipal de Educação - 1.º Termo Aditivo – Prorrogação do
prazo  de  vigência  –  Valor  do  contrato:  R$  58.986,00  -
Assinatura: 27/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  001/2024  –  CONTRATADA:
NOVA META CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA - Objeto:
Contratação de empresa para execução de obras e serviços
destinados  à  pavimentação rígida  e  guias  pré-moldadas do
cemitério  recanto  da paz  –  Termo de Rescisão Unilateral  -
Assinatura: 05/06/2024

-  CONTRATO  SMA/DLC  N.º  024/2024  –  CONTRATADA:
ULTRAPAV  ENGENHARIA  DE  PAVIMENTOS  LTDA  -  Objeto:
Contratação de empresa para execução de obras e serviços de
infraestrutura  urbana  para  pavimentação  asfáltica,  guias,
sarjetas, demolição de concreto, sinalização viária horizontal e
vertical, com o fornecimento e colocação da placa de obra em
ruas do Bairro Jardim Nova Yorque – Acréscimo de itens da
planilha  orçamentária  licitada  e  prorrogação  do  prazo  de
execução contratual  -  Valor  do contrato:  R$ 2.674.702,41 -
Assinatura: 18/06/2024

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 233/2023 –
EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  GERVASIO  MARQUES  NETO
EIRELI - Objeto: Registro formal de preços para eventuais e
futuras aquisições de eletrodomésticos e eletroeletrônicos – 2°
Termo aditivo - Alteração de marca do item 03 – Assinatura:
24/06/2024

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 365/2023 –
EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  GERMANO  PNEUS  LTDA  -
Objeto:  Registro formal  de preços para eventuais  e  futuras
aquisições de câmaras de ar, pneus e protetores para câmaras
de ar – 2º Termo aditivo - Alteração de marca do item 57 -
Assinatura: 24/06/2024

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 365/2023 –
EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  GERMANO  PNEUS  LTDA  -
Objeto:  Registro formal  de preços para eventuais  e  futuras
aquisições de câmaras de ar, pneus e protetores para câmaras
de ar – 3º Termo aditivo - Alteração de marca do item 40 -
Assinatura: 04/06/2024

- TERMO DE PERMISSÃO DE USO SMA/DLC N.º 001/2023 –
PERMISSIONÁRIO:  LUIS  HENRIQUE  MORAES  REIS  -  Objeto:
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Outorga de permissão de uso de bem público, a titulo precário
localizado em importante centro poliesportivo da cidade de
Araçatuba  denominado  Ginásio  de  Esportes  Plácido  Rocha,
para a exploração comercial de serviço de bar e restaurante –
Termo de Rescisão Amigável - Assinatura: 11/06/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 05 de
julho de 2024.

MAURICEIA  MUTO  –  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO

-------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO DO MÊS DE JUNHO DE
2024

(§ 1º do artigo 32 e no artigo 38 da Lei 13.019/2014)
- TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 002/2024 – ORGANIZAÇÃO

DA  SOCIEDADE  CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  BATISTA
JOÃO ARLINDO

-  Objeto:  O  atendimento  de  50  (cinquenta)  crianças
podendo chegar até 60 (sessenta) crianças em idade de creche
compreendendo a faixa etária de 2 (dois) anos à 3 (três) anos e
11 (onze) meses.

- Valor: R$ 424.198,20
-Vigência: 12 meses
- Assinatura: 11/06/2024
- Dispensa de Chamamento Público n.º 531/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 05 DE
JULHO DE 2024.

MAURICEIA MUTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO MÊS DE JUNHO
DE 2024

(ARTIGO 94 DA LEI N.º 14.133/2021)
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 247/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: AGILE ALUGUEIS DE CAÇAMBA
LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  futuras  e
eventuais locações de caçambas

- Valor Estimado: R$ 126.720,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 05/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 248/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  APA  QUIMICA  INDÚSTRIA  E
COMERCIO DE ASFALTO E PRODUTOS QUÍMICOS

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras locações de máquinas para reperfilamento

- Valor Estimado: R$ 1.464.000,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 05/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 249/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  ALIANÇA  COMÉRCIO
DISTRIBUIÇÃO  LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 46.331,25
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 250/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  BMS  IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de escritório
- Valor Estimado: R$ 14.250,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 251/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: DAIANE DOS SANTOS MARTINS
– ME

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 948,67
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 252/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  DANIELE  RODRIGUES  DE
SOUZA CROZARIOLI & CIA. LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 9.541,15
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 253/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: DD3 IMPORTACAO E COMERCIO
DE UTILIDADES LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 209.335,39
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 254/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  DISTRIBUIDORA  POPULAR
MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 140.379,08
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 255/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  FABIANE  DOLCI  MARCENA
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 15.690,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 256/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  GABRIEL  FRANCISCHINI  DE
SOUZA - EPP

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 226,90
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 257/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  GERACAO 3 DISTRIBUIDORA
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PAPEIS LTDA ME
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de escritório
- Valor Estimado: R$ 41.522,50
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 258/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  J  G  DA  CRUZ  JUNIOR  JJ
REPRESENTACAO

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 10.024,85
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 259/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: JOSÉ CARLOS FABRETTO - ME
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de escritório
- Valor Estimado: R$ 84.685,03
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 260/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: MARIA IRENE BUSO DA SILVA -
EPP

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 103.622,15
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 261/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: MH COMERCIO DE TECNOLOGIA
E EQUIPAMENTOS LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 136.112,27
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 262/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  OMEGA  MATERIAIS  PARA
ESCRITORIO LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 92.258,48
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 263/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: RC RAMOS COMÉRCIO LTDA RC
RAMOS COMÉRCIO LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 66.900,94
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 264/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  REGINA  CÉLIA  CUNHA  DE
SOUSA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de escritório

- Valor Estimado: R$ 42.864,74
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 07/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 025/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 265/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: DENTMED MATERIAIS MÉDICOS
E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de soros

- Valor Estimado: R$ 9.425,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 266/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  DIMEBRÁS  COMERCIAL
HOSPITALAR  LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de soros

- Valor Estimado: R$ 189.676,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 267/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  HALEXISTAR  INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA  S/A

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de soros

- Valor Estimado: R$ 206.800,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 268/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: JT MEDICAMENTOS LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de soros
- Valor Estimado: R$ 278.783,60
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 032/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 269/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: ATUAL COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 16.569,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 270/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  BELLIMP  COMÉRCIO  DE
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EPP

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 186.574,93
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 271/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: COMERCIAL TRITON FLEX ME
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de limpeza

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 0
5/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
18

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b1

1-
41

32
-b

91
6-

69
90



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 06 de julho de 2024 Ano V | Edição 1040 | Página 13 de 62

- Valor Estimado: R$ 23.984,50
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 272/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: ER2 E-COMMERCE LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de limpeza
- Valor Estimado: R$ 46.592,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 273/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: FERNANDO APARECIDO DE POLI
- ME

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 64.231,21
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 274/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  LECI  APARECIDA DE SOUZA
JORGE LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 166.791,07
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 275/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: MAED COMERCIO E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 12.486,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 276/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  PERONTI  SUPLEMENTOS
INDUSTRIAIS  LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 130.102,07
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 277/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  PIZANI  EQUIPAMENTOS  DE
SEGURANÇA LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 4.377,62
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 278/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: RENAN STABILE - MATERIAL DE
SEGURANCA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 2.462,25

- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 279/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: RILLCLEAN COMERCIAL LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de limpeza
- Valor Estimado: R$ 175.213,38
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 280/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: SANIGRAN LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de limpeza
- Valor Estimado: R$ 619,68
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 281/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: SUELEN DAIANE KANIS
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de materiais de limpeza
- Valor Estimado: R$ 11.723,64
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 282/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: T & T INDÚSTRIA, COMERCIO,
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 14.125,44
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 283/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  V2  DISTRIBUIDORA  DE
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 2.117,50
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 284/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA:  WILSON PEREIRA  DA  SILVA
TACOS EPP

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 2.325,48
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 285/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES – LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de materiais de limpeza

- Valor Estimado: R$ 1.424,85
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 17/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024
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- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 286/2024 –
EMPRESA DETENTORA DA ATA:  ART PLACAS COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA ME

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  extintores,  carga  para  extintores  e
material de combate a incêndio

- Valor Estimado: R$ 1.560,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 287/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  ATRIUM  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  DE  FERRAGENS  LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  extintores,  carga  para  extintores  e
material de combate a incêndio

- Valor Estimado: R$ 2.094,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 288/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  BRUNO  CAMARGO
40572034865

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  extintores,  carga  para  extintores  e
material de combate a incêndio

- Valor Estimado: R$ 5.740,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 289/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: I F CADAMURO EQUIPAMENTOS
EIRELI

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  extintores,  carga  para  extintores  e
material de combate a incêndio

- Valor Estimado: R$ 4.500,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 290/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: YOLANDA GARRUTI DA CRUZ &
CIA LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  extintores,  carga  para  extintores  e
material de combate a incêndio

- Valor Estimado: R$ 82.890,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 291/2024 –

EMPRESA  DETENTORA  DA  ATA:  CONSDON  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de massa asfáltica

- Valor Estimado: R$ 6.510.000,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 292/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: PAVIMENTA ASFALTOS LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras aquisições de massa asfáltica

- Valor Estimado: R$ 650,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 293/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: USINA DO VALE CONSTRUTORA
EIRELI

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras aquisições de massa asfáltica

- Valor Estimado: R$ 3.077.846,94
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 294/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: CM HOSPITALAR S.A
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras  aquisições  de  medicamentos  para  atendimento  de
mandado judicial

- Valor Estimado: R$ 247.383,04
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 295/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: COSTA CAMARGO COMERCIO
DE PRDOUTOS HOSITALARES LTDA

-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e
futuras  aquisições  de  medicamentos  para  atendimento  de
mandado judicial

- Valor Estimado: R$ 4.689,60
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 296/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras  aquisições  de  medicamentos  para  atendimento  de
mandado judicial

- Valor Estimado: R$ 458.745,70
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 297/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: PORTAL LTDA
- -  Objeto:  Registro formal  de preços para eventuais e

futuras  aquisições  de  medicamentos  para  atendimento  de
mandado judicial

- Valor Estimado: R$ 14.399,81
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 298/2024 –

EMPRESA DETENTORA DA ATA: PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
-  Objeto:  Registro  formal  de  preços  para  eventuais  e

futuras  aquisições  de  medicamentos  para  atendimento  de
mandado judicial

- Valor Estimado: R$ 434.700,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 05 de julho
de 2024.

MAURICEIA MUTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
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------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

EXTRATO DE CONTRATOS DO MÊS DE JUNHO DE 2024
(ARTIGO 94 DA LEI N.º 14.133/2021)

-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  076/2024  –  CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS BEIRA RIO

- Objeto: Gêneros alimentícios da agricultura familiar para
alimentação escolar

- Valor: R$ 397.471,15
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: CHAMADA PÚBLICA SME N.º 002/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  077/2024  –  CONTRATADA:

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO CÓRREGO AZUL
- Objeto: Gêneros alimentícios da agricultura familiar para

alimentação escolar
- Valor: R$ 1.000.741,73
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: CHAMADA PÚBLICA SME N.º 002/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  078/2024  –  CONTRATADA:

ASSOCIAÇÃO ENTRE AMIGOS – ASSENTRA
- Objeto: Gêneros alimentícios da agricultura familiar para

alimentação escolar
- Valor: R$ 1.536.266,51
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: CHAMADA PÚBLICA SME N.º 002/2024
- CONTRATO SMA/DLC Nº 080/2024 – CONTRATADA: A3A

CONSULTORIA LTDA
- Objeto: Contratação de instrutoria para a elaboração e

revisão  das  normas  infralegais,  revisão  do  decreto  e
elaboração do plano de trabalho e instruções normativas do
SISBI, referentes a processo de obtenção de equivalência do
Serviço de Inspeção Municipal

- Valor: R$ 7.200,00
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 521/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  081/2024  –  CONTRATADA:

TORRE FORTE ARACATUBA CONSTRUTORA LTDA
- Objeto: Contratação de empresa para execução de obras

e  serviços  destinados  à  construção  de  guias,  sarjetas,
pavimento  intertravado  e  playground  em  Praça  na  Rua
Humberto de Campos

- Valor: R$ 213.798,43
- Vigência: 09 meses
- Assinatura: 03/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 007/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  082/2024  –  CONTRATADA:

LIGHTING DECOR ILUMINAÇÃO LTDA
- Objeto: Locação de decoração junina para o arraiá da

solidariedade
- Valor: R$ 346.400,00
- Vigência: 06 meses
- Assinatura: 05/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2024
- CONTRATO SMA/DLC Nº 085/2024 – CONTRATADA: ASF

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
-  Objeto:  Demolição  de  muro  de  divisa  existente,

construção de novo muro de divisa  e  reforma do depósito
existente na Emeb Darcy Fontanelli

- Valor: R$ 58.800,00

- Vigência: 04 meses
- Assinatura: 11/06/2024
- Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 481/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  086/2024  –  CONTRATADA:

STUDIO GHS ENGENHARIA LTDA
- Objeto: Contratação de empresa para execução de obras

e serviços destinados à intervenção na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho

- Valor: R$ 177.000,00
- Vigência: 09 meses
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 012/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  087/2024  –  CONTRATADA:

MAIKA LÍGIA ANACLETO CABRERA
- Objeto: Contratação de uma empresa para prestação de

serviço para atendimento a turista e a população na cidade da
criança

- Valor: R$ 195.243,67
- Vigência: 01 ano
- Assinatura: 13/06/2024
- Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  091/2024  –  CONTRATADA:

INFRAA ENGENHARIA LTDA
- Objeto: Contratação de empresa para execução de obras

e  serviços  de  infraestrutura  urbana  para  recapeamento
asfáltico, sinalização viária horizontal, com o fornecimento e
colocação da placa de obra, em diversas vias do município de
araçatuba

- Valor: R$ 2.600.000,00
- Vigência: 12 meses
- Assinatura: 19/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 014/2024
- CONTRATO SMA/DLC Nº 092/2024 – CONTRATADA: HMBF

CONSTRUTORA LTDA-ME
- Objeto: Contratação de empresa para construção de área

de apoio à operação de atividade de recebimento, triagem,
prensagem,  enfardamento  e  armazenamento  temporário  de
resíduos sólidos recicláveis não perigosos, inertes, oriundos da
coleta seletiva, a ser construído ao lado do aterro sanitário
municipal

- Valor: R$ 426.829,28
- Vigência: 12 meses
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 010/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  093/2024  –  CONTRATADA:

OBSERVATÓRIO SOLUÇOES EM GESTÃO LTDA INOVA SIMPLES
(I.S)

-  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  gestão  cultural  -
levantamento de dados, realização de pesquisa, medições de
dados  quantitativos  qualitativos  ou  áreas  congêneres  para
realização de pesquisa

- Valor: R$ 38.000,00
- Vigência: 06 meses
- Assinatura: 20/06/2024
- Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 578/2024
- CONTRATO SMA/DLC Nº 094/2024 – CONTRATADA: DONÁ

INCORPORAÇÕES LTDA - EPP
-  Objeto:  Contratação  de  empresa  para  reforma  de

cobertura  e  reparos  gerais  no  Teatro  Paulo  Alcides  Jorge  -
Complexo Cultural Bandeiras - Rua Armando Sales De Oliveira
s/nº - Bairro das Bandeiras

- Valor: R$ 190.999,00
- Vigência: 06 meses
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- Assinatura: 26/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  095/2024  –  CONTRATADA:

TORRE FORTE ARACATUBA CONSTRUTORA LTDA
- Objeto: Contratação de empresa para execução de obras

e serviços destinados à adequação dos sistemas de combate a
incêndio da Fundação Educacional de Araçatuba (FEA) e das
escolas  estaduais  Professor  Jorge  Corrêa  e  Professor  José
Augusto Lopes Borges

- Valor: R$ 521.000,00
- Vigência: 10 meses
- Assinatura: 27/06/2024
- Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 011/2024
-  CONTRATO  SMA/DLC  Nº  096/2024  –  INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- Objeto: Contrato de administração de contas, nomeação

de instituição financeira depositária e outras avenças
- Valor: R$ 24.660,00
- Vigência: Começa a vigorar na data de sua assinatura e

permanecerá em vigor até o encerramento do CONTRATO DE
CONSESSÃO  N.º  064/2024,  e,  após  a  liquidação  das
OBRIGAÇÕES  DE  PAGAMENTO.

- Assinatura: 28/06/2024
- Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 600/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – DLC, 05 de julho
de 2024.

MAURICEIA MUTO – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

--------------------------------------------------------------
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Comunicamos que, de acordo com o artigo 72 da Lei nº

14.133 de 1 de Abril de 2021, foi adjudicado pelo Exmo. Sr.
Prefeito  Municipal,  a  empresa  abaixo  relacionada,  o  objeto
constante  do  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
548/2024.

Associação Brasileira de Normas Técnicas referente à
Prestação de  serviços  de  certificação prestados  pela  ABNT ao
município de Araçatuba, com base na avaliação de indicadores
e  comunidades  sustentáveis  fundamentadas  nos  seguintes
padrões  normativos:  ABNT  NBR  ISO  37120  –  Cidades  e
Comunidades Sustentável, embasado no artigo 74, caput da
Lei 14.133/21.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05 de julho de 2024
Mauriceia Muto

Secretária Municipal de Administração
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 688/2024

Eletrônica: Não

767/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  ARLA  32

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  ARLA  32

Valor Estimado: R$  3.350,00  (três  mil  trezentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 10/07/2024 - 08:00 até 15/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra: 1703/2024 - 27/06/2024 - 02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO - TRANSPORTE

ESCOLAR

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 39413  -  ARLA  32:  AGENTE  REDUTOR LÍQUIDO NOX AUTOMOTIVO. 1.000,0000 L Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 5 de Julho de 2024.
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 621/2024

Eletrônica: Não

687/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  CARGA    DE    GÁS    GLP    13    KG  E  DE  VASILHAME

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  CARGA    DE    GÁS    GLP    13    KG  E  DE  VASILHAME

Valor Estimado: R$  16.140,00  (dezesseis  mil  cento  e  quarenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 10/07/2024 - 08:00 até 12/07/2024 - 09:00 

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1558/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1562/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1566/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1568/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de Compra: 1573/2024 - 07/06/2024 - 02.19.02 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1574/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1575/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de Compra: 1577/2024 - 07/06/2024 - 02.19.02 - DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SISTEMA MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1580/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1588/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1592/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1593/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1594/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1597/2024  -  07/06/2024 - 02.19.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pedido  de  Compra:  1601/2024  -  07/06/2024  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 12955  -  CARGA  DE  GÁS  GLP  13  KG 140,0000 Un Não

2 17498  -  BOTIJÃO  DE  GÁS  13  KG  (SOMENTE  O  VASILHAME) 8,0000 Un Não

Condição de Entrega: *

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 5 de Julho de 2024.
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 668/2024

Eletrônica: Não

745/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  FISIOTERAPIA

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  PARA  FISIOTERAPIA

Valor Estimado: R$  9.076,70(nove  mil e setenta e seis reais e setenta centavos) 

proposta por email: erivaldo.pma@aracatuba.sp.gov.br

Recebimento das Propostas: 10/07/2024 - 08:00 até 12/07/2024 - 18:00s 

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1701/2024  -  26/06/2024  -  02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA  ESPECIALIZADA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 51503  -  BASTÃO  PARA  ALONGAMENTO  EM  PVC  -  SEM  CARGA 5,0000 Un Não

2 74005  -  Caneleira  de    0,5  kg.  Material  Nylon 10,0000 Un Não

3 51505  -  CANELEIRA  DE  1  KG.  MATERIAL  NYLON. 10,0000 Un Não

4 51506  -  CANELEIRA  DE  2  KG.  MATERIAL  NYLON. 10,0000 Un Não

5 51507  -  CANELEIRA  DE  3  KG.  MATERIAL  NYLON. 6,0000 Un Não

6 51509  -  CANETA  DE  LED VERMELHO 660 NM PARA O APARELHO DE 1,0000 Un Não

LASER  HTM  COMPACT

7 74012  -  Cinto/ Faixa de mobilização Mullingan para terapia 2,0000 Un Não

manual  em  nylon  de  alta  qualidade

8 51510  -  COLCHONETE  DE  ACADEMIA  EM ESPUMA ALTA DENSIDADE 5,0000 Un Não

MUVIN  PROFESSIONAL  D80  -  TAMANHO  95CM  X  55CM  X 3CM -

IMPERMEÁVEL  COSTURA  REFORÇADO.

9 73905 - Cones demarcatórios furados 5 níveis com 5 barreiras 10,0000 Un Não

10 74013 - Disco Proprioceptivo, disco de equilíbrioInflável em 2,0000 Un Não

PVC 35 cm (podendo variar as dimensões em 5%) + bomba manual

para  enchimento.

11 74007  -  Extensor  elástico  para  fortalecimento  dedos, 3,0000 Un Não

intensidade  leve  3kg.

12 74008  -  Extensor  elástico  para  fortalecimento 3,0000 Un Não

dedos,intensidade  moderada  4kg.

13 74009  -  Extensor  elástico  para  fortalecimento 3,0000 Un Não

dedos,intensidade  forte  5kg.

14 73906 - Exercitador de mãos e dedos. Intensidade extra fraco 2,0000 Un Não

15 73907  -  Exercitador  de  mãos  e dedos. Intensidade fraco. 2,0000 Un Não

16 73908 - Exercitador de mãos e dedos	verde (médio): 5,0 lbs - 2,0000 Un Não

2,3  Kg.

17 73909  -  Exercitador  de  mãos e dedos. Intensidade forte). 2,0000 Un Não

18 73910  -  Exercitador  de  mãos  e  dedos. Intensidade extra 2,0000 Un Não

forte.

19 73911  -  Exercitador  de  mãos  e  dedos. Intensidade super 2,0000 Un Não

forte.

20 73912  -  Espelho  55  cm X 1,44 m em moldura de madeira com 1,0000 Un Não

rodinhas  (espelho  móvel).

21 73913  -  Faixas elásticas para fisioterapia de resistências 10,0000 Un Não

variadas.    1,5  m  de  comprimento  x  15 cm de largura de

espessura  (intensidade:  leve).

22 73914  -  Faixas elásticas para fisioterapia de resistências 10,0000 Un Não

variadas.    1,5  m  de  comprimento  x  15 cm de largura de

espessura  (intensidade:  média).
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

23 22426  -  FAIXA ELÁSTICO ROXA DE 1,5 M, UTILIZADO EM EXERCÍC 10,0000 Un Não

24 73915 - Goniômetro em PVC vulcanizado de 1 mm, transparente, 1,0000 Un Não

200mm  x  45  mm,  trident,  GON-PVC.

25 74004  -  Halteres  Emborrachado  peso  0,5  kg 4,0000 Un Não

26 42594  -  HALTER  1  KG  -  EMBORRACHADO 4,0000 Un Não

27 42595  -  HALTER  2  KG  -  EMBORRACHADO 4,0000 Un Não

28 42596  -  HALTER  3  KG  -  EMBORRACHADO 4,0000 Un Não

29 73922  -  Mini  bands  elásticos.  Intensidade  Extra  leve, 4,0000 Un Não

Comprimento  25  cm;  largura  5  cm

30 73923  - Mini bands elásticos. Intensidade Leve, Comprimento 4,0000 Un Não

25  cm;  largura  5  cm.

31 73924 - Mini bands elásticos. Intensidade médio, Comprimento 4,0000 Un Não

25  cm;  largura  5  cm.

32 73857 - Mini bands elásticos. Intensidade Forte, Comprimento 4,0000 Un Não

25  cm;  largura  5  cm.

33 73858  -  Mini  bands  elásticos.Azul:  8,1  Kg  (300%  de 4,0000 Un Não

Alongamento)  Comprimento  25  cm; largura 5 cm; Alongamento

máximo  recomendado:  300%  carga  máxima.

34 73859  -  Mini  bands  elásticos.  Intensidade  Extra Forte, 4,0000 Un Não

Comprimento  25  cm;  largura  5  cm.

35 73823  -  Overball Mini Bola de Exercícios 25cm.  Dimensões: 5,0000 Un Não

(7x9x18)  cm,  100  g

36 74011  -  Prato  demarcatório  em poliuretano 100% - tamanho 10,0000 Un Não

20cm

37 46008  -  KIT  PRATO  DEMARCATÓRIO  COM  10  UNIDADES 10,0000 Kit Não

38 73862  - Rolo de massagem e exercícios em espuma. 90 cm x 15 2,0000 Un Não

cm  x  15  cm  para  liberação  miofacial,  material  EVA.

39 73863  -  Rolo  de  posicionamento  fabricado  com  espuma 2,0000 Un Não

ortopédica.  Revestida de corvin resistente, tamanho grande,

diâmetro  de  40cm.

40 48156  -  STEP  EM  EVA 5,0000 Un Não

41 74010  -  Suporte  para Bola de Pilates em ferro reforçado e 6,0000 Un Não

pintura epóxi, possuindo 2 ou 4 furos para fixação em parede

– diâmetro  de  35  cm  (podendo variar as dimensões em 5%)

42 73867  - Triângulo em espuma, almofada triangular em espuma. 1,0000 Un Não

Revestida  em corvin resistente, tamanho  65 cm x 45 cm x 30

cm.

43 73868  -  Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 4,0000 Un Não

mãos.  Resistência  leve.

44 73869  -  Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 6,0000 Un Não

mãos.  Resistência  média.

45 73870  -  Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 4,0000 Un Não

mãos.  Resistência  forte.

46 73860  - Óculos de proteção. Óculos de proteção para o laser 1,0000 Un Não

de  630  nm.

47 73861  -  Óculos  de  proteção.  Óculos  de  proteção Para a 1,0000 Un Não

aplicação  e  uso  do  laser  (EPI)  de  830nm.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 1 de Julho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE – AUXILIUM 
Rua Dona Ida, 1350 – Bairro Aviação  –  CEP 16.055-505 - Araçatuba/SP 

Telefone: (18) 3636-1190 – e-mail: nga2_adm@hotmail.com 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de Materiais/equipamentos de Fisioterapia 
 
Objeto: Este Termo de Referência tem por objetivo estabeler as especificações técnicas e as 
condições necessárias para aquisição dos produtos (ver tabela abaixo), para utilização nos 
atendimentos de fisioterapia no Centro de Especialidade em Saúde – Auxilium. 
 
Especificações Técnicas: Segue abaixo os descritivos, quantitativos, códigos e valores estimados 
dos produtos a serem adquiridos: 

Código Produto Quant. Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

51503 Bastão para alongamento em PVC - sem carga. 
Dimensões: 100 cm x 3 cm aproximadamente; Peso: 
200 gramas aproximadamente. 

5 unid. 35,00 175,00 

74005 Caneleira de 1/2 Kg (500 Gramas). Material nylon. 5 pares 25,00 125,00 

51505 Caneleira de 1 Kg. Material nylon. 5 pares 26,00 130,00 
51506 Caneleira de 2 Kg. Material nylon. 5 pares 32,50 162,50 
51507 Caneleira de 3 Kg. Material nylon. 3 pares 42,70 128,10 
51509 Caneta de Led vermelho 660 nm. Para aparelho de 

laser HTM compact. 
1 unid. 680,00 680,00 

74012 Cinto/ Faixa de mobilização Mullingan para terapia 
manual em nylon de alta qualidade. 

2 unid. 51,80 103,60 

51510 Colchonete de academia em espuma alta densidade 
Muvin. Professional D80; Tamanho 95 cm x 55 cm x 
3 cm ; impermeável, costura reforçado. 

5 unid. 95,00 475,00 

73905 Cones demarcatórios furados. 5 níveis com 5 
barreiras. 

10 unid. 79,00 79,00 

74013 Disco Proprioceptivo (disco de equilíbrio) Inflável 
em PVC 35 cm (podendo variar as dimensões em 5%) 
+ bomba manual para enchimento. 

2 unid. 75,90 151,80 

74007 Extensor elástico para fortalecimento dedos, 
intensidade leve 3kg. 

3 unid. 17,50 52,50 

74008 Extensor elástico para fortalecimento dedos, 
intensidade moderada 4kg. 

3 unid. 17,50 52,50 

74009 Extensor elástico para fortalecimento dedos, 
intensidade forte 5kg. 

3 unid. 17,50 52,50 

73906 Exercitador de mãos e dedos. Intesidade extra fraco. 2 unid. 55,00 110,00 
73907 Exercitador de mãos e dedos. Intensidade fraco. 2 unid. 61,00 122,00 
73908 Exercitador de mãos e dedos. Intensidade media.  2 unid. 65,90 131,80 
73909 Exercitador de mãos e dedos. Intensidade forte. 2 unid. 75,00 150,00 
73910 Exercitador de mãos e dedos. Intensidade extra 

forte. 
2 unid. 75,00 150,00 

73911 Exercitador de mãos e dedos. Intensidade super 
forte 

2 unid. 75,00 150,00 

51512 Escada de canto com rampa, corrimão com 3 
degraus. De madeira maciça, ajuste das barras e 2 
níveis para utilização infantil, piso antiderrapante na 
rampae lixa antiderrapante nos degraus, pode ser 
montada no formato "canto" (ou "L") ou reta, 
largura1,29 m; comprimento 1,89 m.  

1 unid. 2975,00 2975,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE – AUXILIUM 
Rua Dona Ida, 1350 – Bairro Aviação  –  CEP 16.055-505 - Araçatuba/SP 

Telefone: (18) 3636-1190 – e-mail: nga2_adm@hotmail.com 

 

73912 Espelho 55 cm X 1,44 m. Em moldura de madeira 
com rodinhas (espelho móvel).  

1 unid. 787,50 787,50 

73913 Faixas elásticas para fisioterapia: 1,5 m de 
comprimento x 15 cm de largura (intensidade: leve). 

10 unid. 26,50 265,00 

73914 Faixas elásticas para fisioterapia: 1,5 m 
comprimento x 15 cm largura (intensidade : média). 

10 unid. 26,50 265,00 

22426 Faixas elásticas para fisioterapia: 1,5 m 
comprimento x 15 cm largura (intensidade: forte). 

10 unid. 26,50 265,00 

73915 Goniômetro. Em PVC vulcanizado de 1 mm, 
transparente, 200mm x 45 mm, trident, GON-PVC. 

1 unid. 25,00 25,00 

74004 Halteres. Emborrachado peso ½ kg (500 Gramas). 2 pares 20,00 40,00 
42594 Halteres. Emborrachado peso 1 Kg. 2 pares 15,90 31,80 
42595 Halteres. Emborrachado peso 2 Kg. 2 pares 31,80 63,60 
42596 Halteres.Emborrachado peso 3 Kg. 2 pares 44,50 89,00 

73916 Maca fixa Drop. Estrutura em aço carbono, tampo de 
madeira, estofado de espuma,  dimensões: 200 cm x 
66 cm x 60 cm. 

1 unid. 2408,70 2408,70 

73922 Mini bands elásticos: intensidade Extra Leve. 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm. 

4 unid. 13,50 54,00 

73923 Mini bands elásticos: intensidade Leve. 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm. 

4 unid. 13,50 54,00 

73924 Mini bands elásticos: Intensidade média. 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm. 

4 unid. 13,50 54,00 

73857 Mini bands elásticos: intensidade forte: 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm.  

4 unid. 13,50 54,00 

73858 Mini bands elásticos: Intensidade superforte. 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm.  

4 unid. 13,50 54,00 

73859 Mini bands elásticos: intensidade Extraforte. 
Comprimento 25 cm; largura 5 cm. 

4 unid. 13,50 54,00 

73560 Óculos de proteção. Óculos de proteção para o laser 
de 660 nm. 

1 unid. 146,00 146,00 

73561 Óculos de proteção. Óculos de proteção Para a 
aplicação e uso do laser (EPI) de 830nm. 

1 unid. 146,00 146,00 

73823 Overball minibola de exercícios em espuma. 
Dimensôes: 7 cm x 9 cm x 18 cm, 100 g. 

5 unid. 37,00 171,00 

74011 Prato demarcatório em poliuretano 100% - tamanho 
20cm. 

10 unid. 3,20 32,00 

46008 Prato demarcatório. Para circuito com 10 (half cone, 
agilidade). 

10 unid. 3,20 32,00 

73862 Rolo de massagem e exercícios em espuma. 90 cm x 
15 cm x 15 cm para liberação miofacial, material 
EVA. 

2 unid. 199,90 399,80 

73863 Rolos de posicionamento fabricado com espuma 
ortopédica. Revestida de corvin resistente, tamanho 
grande, diâmetro de 40cm. 

2 unid. 63,00 126,00 

48156 Step EVA academia ginastica aerobica fitness. 60 cm 
x 28 cm x 10 cm de cor azul.  

5 unid. 119,90 359,70 

74010 Suporte para Bola de Pilates em ferro reforçado e 
pintura epóxi, possuindo 2 ou 4 furos para fixação 
em parede – diâmetro de 35 cm  (podendo variar as 
dimensões em 5%). 

6 unid. 53,90 323,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA 

CENTRO DE ESPECIALIDADE EM SAÚDE – AUXILIUM 
Rua Dona Ida, 1350 – Bairro Aviação  –  CEP 16.055-505 - Araçatuba/SP 

Telefone: (18) 3636-1190 – e-mail: nga2_adm@hotmail.com 

 

73867 Triângulo em espuma, almofada triangular em 
espuma. Revestida em corvin resistente, tamanho  
65 cm x 45 cm x 30 cm.  

1 unid. 124,00 248,00 

73868 Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 
mãos. Resistência leve. 

4 unid. 125,40 501,60 

73869 Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 
mãos. Resistência média. 

6 unid. 125,40 752,40 

73870 Massa de silicone para exercícios terapêuticos nas 
mãos. Resistência forte. 

4 unid. 125,40 501,60 

 
Pagamento: Fornecimento autorizado por empenho, com o pagamento sendo realizado até 30 dias 
após entrega do equipamento e emissão da Danfe, em conformidade com este termo e legislação 
vigente.  
 
Local da Entrega: Centro de Especialidade em Saúde Auxilium, rua Dona Ida 1350, bairro Aviação, 
Araçatuba/SP 
  
Prazo de Entrega: Até 30 dias após recebimento da nota de empenho. 
 
Disposições Gerais: O fornecedor será responsável pela entrega do material, acondicionado de 
maneira adequada preservando a integridade e funcionalidade do Objeto. O objeto deverá ser 
entregue e instalado (quando necessário) e em pleno funcionamento. 
 
O Objeto a ser fornecido deverá oferecer assistência técnica por empresa nacional credenciada e 
autorizada pelo fabricante durante o período de garantia conforme legislação vigente. 
Manual do usuário em português. 
 
A Prefeitura Municipal de Araçatuba, se reserva ao direito de recusar o recebimento/ ou devolver o 
produto em caso de não conformidade com as especificações técnicas estabelecidades neste Termo 
de Referência 
 
Todas as disposições deste Termo de Referência e do processo de aquisição a que se refere esse 
objeto devem observar a regulamentação vigente, especialmente a Lei Federal 14.133/21 e demais 
normativas aplicáveis. 
 
 
 
_____________________________ 
Neusa da Silva Melo 
Dirigente Administrativo Centro de Especialidade em Saúde Auxilium 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 686/2024

Eletrônica: Não

764/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  VIII,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  PARA  ATENDIMENTO  DE  MANDADOS  JUDCIAIS

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  PARA  ATENDIMENTO  DE  MANDADOS  JUDCIAIS

Valor Estimado: R$  11.832,40  (onze  mil  oitocentos  e  trinta  e dois reais e quarenta  centavos)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 10/07/2024 - 08:00 até 15/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1726/2024  -  27/06/2024  -  02.20.01  -  GABINETE  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - PODER

JUDICIÁRIO

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 51314 - MACROGOL 3350 ENVELOPE 8,5G SACHE PARA ADMINISTRAÇAO 500,0000 Un Não

VIA  ORAL

2 38149  -  HIALURONATO  DE  SÓDIO  0,2% 16,0000 Fr Não

3 40483  -  ESOMEPRAZOL  MAGNÉSICO  TRI-HIDRATADO  20  MG, 240,0000 COMP Não

COMPRIMIDOS  REVESTIDO  DE  LIBERAÇÃO  CONTROLADA

4 46301  -  HIDRATANTE  INFANTIL  ANTI-ALERGÊNICO  LOÇÃO 380ML 25,0000 Un Não

5 49420  -  LOÇÃO  CREMOSA COM ATIVOS HIDRATANTES E AI COMPLEX 25,0000 Fr Não

FRASCO  500ML

6 50971  -  HIALURONATO  DE  SÓDIO  0,40%    SOLUÇÃO OFTÁLMICA 16,0000 Fr Não

ESTÉRIL  FRASCO  10ML  MARCA  VIOFTA

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 5 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   05/07/2024 08:39:34   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.33.01 Página 1 deE
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 687/2024

Eletrônica: Não

765/2024Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Não

Fundamento Legal: Art.  75,  VIII,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  HOSPITALAR

Justificativa: AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  HOSPITALAR

Valor Estimado: R$  850,00  (oitocentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 10/07/2024 - 08:00 até 15/07/2024 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1751/2024  -  27/06/2024  -  02.20.02  -  DEPARTAMENTO  DE  ASSISTÊNCIA  ESPECIALIZADA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 74026  -  Agulha  descartável  para  Biópsia de mama tamanho 10,0000 Un Não

14x16;  compatível  com disparador Bard Magnum; US Patent 5,

546, 957; destinada na obtenção de biopsias de tecidos moles

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 5 de Julho de 2024.

1Grupo Assessor®   05/07/2024 09:20:08   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.08.33.01 Página 1 deE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comunicamos que, de acordo com o artigo 72 parágrafo
único da lei 14.133/2021, foi adjudicado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, à empresa abaixo relacionada, o objeto constante
do processo de Dispensa de Licitação nº 452/2024.

CREATIVE  GROUP  LTDA  referente  a  CURSO  E
SUPERVISÃO SOBRE COMO REALIZAR O ACOLHIMENTO
DA REVELAÇÃO ESPONTÂNEA E CURSO E SUPERVISÃO
PARA EQUIPE QUE REALIZA A ESCUTA ESPECIALIZADA,
embasado no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Araçatuba, 05 de Julho de 2024.

.
ELLEN CRISTINA CHAGAS GRANGEIRO

- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO CIDADÃ -
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

ATO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
( Extrato )

Com base  no  art.  77,  §  1.º,  da  Lei  Orgânica  do
Município de Araçatuba, dá publicidade do seguinte Ato
Administrativo:

1. PORTARIA N.º 301, DE 5/07/2024 – NOMEIA, nos
termos do art. 19, I, da Lei Municipal n.º 3.774, de 28/09/1992,
e conforme a Resolução de n.º 2.064, de 7 de agosto de 2023,
a Senhora LAILA INÊS BOMBA CORAZZA, R.G. n.º 33.926.618-1
(SSP-SP), para exercer o cargo de ASSESSOR DE RELAÇÕES
PARLAMENTARES, de provimento em comissão, do Quadro de
Pessoal  da  Câmara,  no  Gabinete  da  vereadora  Aparecida
Cristina Munhoz, a partir de 5 de julho de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 5 DE JULHO DE
2024

assinado eletronicamente
Aparecida Cristina Munhoz

Presidente
assinado eletronicamente
Edison Eduardo Gomes
Secretário-Diretor Geral

...........................................................................................................

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

ATO N.º 11, DE 5 DE JULHODE 2024
(Da Presidência)

CONSIDERANDO  os  cuidados  que  a  Presidência  da
Câmara Municipal deve adotar nos períodos eleitorais, com o
objetivo  de  manter  a  igualdade de  oportunidades  entre  os
candidatos,  especialmente  pela  disponibilização  de  serviços
em rádio, TV e internet;

considerando  as  determinações  contidas  na
Recomendação n.º 1/2024, encaminhadas pelo Excelentíssimo
Dr. Adelmo Pinho, Promotor de Justiça Eleitoral da 11.ª Zona
Eleitoral, sobre a vedação de propaganda institucional durante
o período eleitoral;

considerando  que  o  art.  73,  VI,  alínea  b,  da  Lei  n.º
9.504/97, proíbe a autorização e a veiculação, pelas esferas
administrativas  cujos  cargos  estejam  em  disputa,  de
publicidade  institucional  nos  três  meses  que  antecedem  a
eleição, ou seja, a partir de 6 de julho de 2024, qualquer que
seja o seu conteúdo, ressalvada apenas as situações de grave
e urgente necessidade, mediante prévia autorização da Justiça
eleitoral;

considerando o disposto no art. 45, III, c/c o art. 57 da
Lei 9.504/97, bem como o contido no § 1.º do art. 57-C da
mencionada lei;

considerando  que  a  transmissão  direta  ou  a
retransmissão das sessões da Câmara devem resguardar os
procedimentos  necessários  durante  o  período  eleitoral,
conforme parágrafo único do art. 138 do Regimento Interno;

considerando as demais vedações contidas na legislação
eleitoral  e  as possíveis  implicações a candidato,  partido ou
coligação, inclusive à Câmara Municipal de Araçatuba;

considerando  que cabem aos administradores criarem
mecanismos  para  que  a  população,  de  modo  geral,  não
confunda a atividade legislativa com o uso da máquina pública,
especialmente durante o período eleitoral;

considerando  que  cabe  à  Presidência  da  Câmara
Municipal  de  Araçatuba  prevenir  eventuais  sanções  para  o
Poder  Legislativo  Municipal,  adequando-se  às  exigências
contidas na legislação eleitoral.

APARECIDA  CRISTINA  MUNHOZ,  Presidente  da
Câmara Municipal de Araçatuba, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe confere a Resolução n.º
2.051, de 31 de outubro de 2022 (Regimento Interno),
art. 29, II, “a”,3, faz baixar o seguinte ATO:

Art. 1.º Ficam suspensos, a partir de 6 de julho de 2024
até o final do período eleitoral, o seguinte:

I – durante as Sessões Ordinárias:
a) a leitura e deliberação de requerimentos de votos de

pesar e aplauso;
b)  a  leitura  em  plenário  e  a  deliberação  de  projetos

dispondo  sobre  a  denominação  de  próprios  e  logradouros
públicos;

c) a realização do Pequeno Expediente e da Tribuna Livre;
II  –  a  transmissão  ao  vivo  das  sessões  da  Câmara,

resguardada  sua  gravação  que  deverá  ficar  armazenada para
posterior disponibilização;

III – o uso da palavra pelos Vereadores durante o horárioE
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destinado pela Rádio Câmara, sendo que o aludido horário será
utilizado somente para divulgação de retrospectiva e balanço
dos trabalhos legislativos;

IV – a produção e a gravação de matérias jornalísticas
relacionadas à concessão de votos de aplauso a empresas, ou
pré-candidatos, candidatos ou pessoas que de qualquer forma
estejam relacionadas à disputa na eleição vindoura;

V – a cessão das dependências do Legislativo na forma do
Ato da Mesa n.º 32, de 20 de outubro de 2023, ressalvando-se
quando  se  tratar  de  cessão  a  pessoas  jurídicas  de  direito
público para eventos obrigatórios previstos em legislação ou as
permitidas pela legislação eleitoral.

Art. 2.º  É vedada a cessão ou o uso em benefício de
candidato, partido político ou coligação, de bens móveis ou
imóveis pertencentes ao Poder Legislativo, bem como o uso de
materiais  ou  serviços,  inclusive  daqueles  fixados  pelo  Ato  da
Mesa n.º 7, de 31 de maio de 2019, que deverão somente ser
utilizados para fins de atividades parlamentares, como previsto
originalmente no ato.

Art. 3.º É vedado ao servidor público lotado na Câmara
Municipal prestar serviços para comitês de campanha eleitoral
de candidato, partido político ou coligação, durante o horário
de  expediente  normal,  salvo  se  o  servidor  ou  empregado
estiver licenciado.

Art. 4.º A produção e a gravação de matérias jornalísticas
destinadas a mostrar problemas ou realizações do Município, a
pedido  do  Vereador,  para  divulgação  durante  as  sessões
legislativas  ou  outras  finalidades,  serão  efetuadas
exclusivamente  pelos  repórteres  da  Diretoria  de  Mídias
Institucionais da Câmara, não sendo permitida a gravação de
entrevista com agentes políticos e candidatos.

Art. 5.º No endereço eletrônico da Câmara Municipal de
Araçatuba serão veiculadas somente mensagens institucionais
ou de interesse público.

Art.  6.º  Nos  bens  cujo  uso  dependa  de  cessão  ou
permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos
bens de uso comum, é vedada a veiculação de propaganda de
qualquer  natureza,  inclusive  pichação,  inscrição  a  tinta  e
exposição de placas, estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e
assemelhados (Lei n.º 9.504/1997, art. 37, “caput”).

Art. 7.º Nos casos de omissão do presente Ato, aplicam-
se,  subsidiariamente,  a  Resolução  n.º  23.610,  de  18  de
dezembro de 2019, do Tribunal Superior Eleitoral e alterações
posteriores.

Art. 8.º Este Ato entra em vigor nesta data, surtindo seus
efeitos até o final das eleições municipais deste ano.

Art. 9.º Publique-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 5 DE JULHO DE

2024
APARECIDA CRISTINA MUNHOZ

PRESIDENTE
EDISON EDUARDO GOMES
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
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Ato da Mesa n.º 8/2024 

 

ATO       N.º     8,      DE     10      DE      JUNHO     DE     2024 

 

( Da Mesa ) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAÇATUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições conferidas por Lei, e em conformidade com o 

disposto na Resolução n.º 2.051/2022, Regimento Interno, 

visando à regulamentação de dispositivos da Lei Federal n.º 

14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal, faz baixar o 

seguinte ATO: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.º Este Ato tem por objetivo regulamentar no âmbito do 

Poder Legislativo de Araçatuba, a Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Art. 2.º Na aplicação desta regulamentação, serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 3.º Para fins do disposto neste Ato, considera–se: 

I – agente de contratação: Servidor efetivo nomeado por livre 

escolha do Presidente da Mesa Diretora e subordinado hierarquicamente ao Diretor de 

Finanças e Orçamento; 

II – agente público: é o servidor que presta serviço a 

Administração Pública; 

III – autoridade competente: é o(a) Presidente da Câmara 

Municipal de Araçatuba que possui poder de decisão e é responsável por autorizar as 

licitações, os contratos e a ordenação das despesas realizadas no âmbito do órgão; 

Atos de Mesa
Atos de Mesa
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Ato da Mesa n.º 8/2024 

IV – catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras: sistema informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, 

destinado a permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública 

e que estarão disponíveis para a licitação; 

V – documento de formalização de demanda – DFD (Anexo I): 

documento inicial que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 

requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação; 

VI – DFO: diretoria de finanças e orçamento – é o departamento 

responsável por dirigir e executar todas as atividades relacionadas à administração 

financeira e compras públicas da Câmara, especialmente no que se refere às áreas 

orçamentárias, contábil, tesouraria, patrimonial, bem como licitações, compras diretas, 

almoxarifado e gestão de contratos administrativos; 

VII – entrega imediata de bens: considerada imediata aquela com 

prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento; 

VIII – estudo técnico preliminar – ETP: documento constitutivo 

da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

IX – fiscal de contrato: é o agente público que acompanha a 

execução do contrato; 

X – gestor de contrato: é o agente público que coordena as 

atividades relacionadas à fiscalização, aos atos preparatórios a instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos; 

XI – média: resultado da soma dos preços cotados de um produto 

ou serviço dividido pela quantidade de cotações obtidas; 

XII – mediana: depois de ordenados os valores por ordem 

crescente ou decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a quantidade 

desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores centrais, se a quantidade desses 

valores for par; 

XIII – menor dos valores: quando o bem ou serviço for 

executado por algumas poucas empresas em ambiente de baixa competição econômica e 

haja interesse prévio demonstrado de fornecedores em contratar com a Administração 

Pública, o preço estimado poderá ser o de menor valor dentre os dados obtidos; 

XIV – plano de contratações anual: documento que consolida as 

demandas que o órgão planeja contratar ou renovar no exercício subsequente ao de sua 

elaboração; 

XV – preço estimado: valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua 

formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; 
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XVI – processo simplificado de contratação: é o procedimento 

de compras ou contratação de serviços com valor abaixo de 250 ufesp que será realizado de 

forma célere e simplificada; 

XVII – requisitante: agente ou unidade responsável por 

identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê–la; 

XVIII – responsável: É o servidor responsável pelo 

departamento; 

XIX – sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 

valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 

item, se a licitação ou a contratação for por preço unitário de serviço, seja do valor global 

do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral; 

XX – solicitação formal de cotação: solicitação efetuada pela 

administração pública por meio de publicação no Diário Oficial do Município ou 

encaminhada por meio físico ou digital; 

XXI – UFESP: unidade fiscal do estado de São Paulo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 4.º O agente público designado para o cumprimento das 

funções de agente de contratação, de integrante de equipe de apoio, de gestor ou de fiscal 

de contratos deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser, preferencialmente, servidor efetivo do quadro 

permanente da administração pública; 

II – ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou 

possuir formação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional; e 

III – não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados 

habituais da administração nem ter com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil. 

§ 1.º Para fins do disposto no inciso III do “caput”, consideram-

se contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 

contratação com o órgão evidencie significativa probabilidade de novas contratações. 

§ 2.º A vedação de que trata o inciso III do “caput” incide sobre 

o agente público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de 

atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 
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§ 3.º Os agentes de contratação e o presidente da comissão de 

contratação serão designados dentre servidores efetivos dos quadros permanentes da 

administração pública. 

 

Art. 5.º A execução dos contratos celebrados pela Câmara 

Municipal de Araçatuba deverá ser gerenciada por gestor de contrato e fiscalizada por fiscal 

de contrato, ou por seus respectivos substitutos, todos designados pela autoridade 

competente.  

§ 1.º É vedada a designação da mesma pessoa para o exercício 

das funções de gestor e de fiscal em determinada contratação, inclusive na condição de 

substituto.  

§ 2.º É possível a contratação de auxiliar de fiscalização para 

assistir e subsidiar os gestores e fiscais com informações pertinentes às suas atribuições, 

hipótese em que:  

I – a pessoa jurídica ou o profissional contratado assumirá a 

responsabilidade, em caráter objetivo, pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de gestor ou fiscal de contrato; e  

II – a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 

gestor e o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Seção II 

Agente de Contratação 

 

Art. 6.º O agente de contratação será designado pela autoridade 

competente, em caráter permanente ou especial, conforme o disposto no art. 8.º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

Art. 7.º Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I – tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar 

impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas das áreas requisitantes para fins 

de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II – providenciar, com o auxílio da comissão permanente da 

licitação, a minuta do edital de licitação ou o aviso de contratação direta, a ser analisada 

pelo corpo jurídico do órgão; 

III – providenciar as documentações requisitadas pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo e demais órgãos de fiscalização e controle internos e 

externos, bem como sanar as dúvidas que possam surgir; 

IV – acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências 

necessárias ao bom andamento do certame; e 

V – conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e 

promover as seguintes ações: 
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a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada 

com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

e) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado; 

f) declarar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 

competente para adjudicação e para homologação. 

§ 1.º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por 

equipe de apoio, de que trata o art. 9.º, e responderá individualmente pelos atos que 

praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2.º A atuação do agente de contratação na fase preparatória 

deverá priorizar ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da 

instrução processual. 

§ 3.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o agente de 

contratação estará desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e de 

anteprojetos e de termos de referência. 

 

Art. 8.º O agente de contratação contará com o auxílio dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão para o 

desempenho das funções essenciais à execução das suas funções. 

§ 1.º O auxílio de que trata o “caput” dar-se-á por meio de 

orientações gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão observadas 

as normas internas do órgão quanto ao fluxo procedimental. 

§ 2.º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a 

solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta 

específica, que conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

§ 3.º Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno 

observará a supervisão técnica e as orientações normativas do sistema de controle interno e 

se manifestará acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles 

internos administrativos da gestão de contratações. 

§ 4.º Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação 

considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno. 
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Seção III  

Equipe de Apoio 

 

Art. 9.º A equipe de apoio será designada pela autoridade 

competente, observados os requisitos estabelecidos no art. 4.º. 

 

Art. 10. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos 

órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Câmara Municipal de 

Araçatuba, nos termos do disposto no art. 8.º. 

 

Seção IV 

Gestor de Contratos 

Art. 11. O gestor de contratos será designado pela autoridade 

competente, para exercer as funções estabelecidas nos artigos 12 e 13, observados os 

requisitos estabelecidos no art. 4.º. 

 

Art. 12. Gestão de contrato é a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 

sanções e à extinção dos contratos. 

 

Art. 13. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e 

seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa; 

II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato 

das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à 

autoridade competente aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III – acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

IV – coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do 

contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 

execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações, das 

prorrogações contratuais e dos reajustes e reequilíbrio econômico-financeiro, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

V – coordenar os atos preparatórios à instrução processual; 
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VI – elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso 

VI do § 3.º do art. 174 da Lei n.º 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato; 

VII – coordenar a atualização contínua do relatório de riscos 

durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais de contratos; 

VIII – obter dos fiscais de contrato o atesto da execução 

contratual no documento fiscal relativo ao cumprimento do objeto contratado e dar início à 

execução da despesa pública; 

IX – tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso; 

X – solicitar ao responsável pela Área Requisitante a indicação 

dos responsáveis pela fiscalização do contrato bem como informar ao Departamento de 

Recursos Humanos para a elaboração de portaria; 

XI – controlar os prazos contidos nos contratos, zelando pela 

continuidade das aquisições e serviços. 

 

Art. 14. O gestor do contrato será auxiliado pelo assessoramento 

jurídico e de controle interno da Câmara Municipal de Araçatuba, os quais deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações para prevenir riscos na execução do contrato, 

conforme o disposto no art. 8.º. 

 

Seção V 

Fiscal de Contratos 

Art. 15. Fiscal de contrato é o agente público que acompanha a 

execução do contrato. 

 

Art. 16. O fiscal de contratos será designado pela autoridade 

competente, após a indicação do responsável pela Área Requisitante ou Secretário Diretor 

Geral, para exercer as funções estabelecidas nos artigos 18 e 19, observados os requisitos 

estabelecidos no art. 4.º. 

§ 1.º Para o exercício da função, o fiscal de contrato deverá ser 

formalmente cientificado da indicação. 

§ 2.º Na designação de que trata o “caput”, serão considerados: 

I – a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II – a complexidade da fiscalização; 

III – o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV – a capacidade para o desempenho das atividades. 

§ 3.º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de 

desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo dos fiscais do contrato e dos 

respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições de fiscal 
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caberão ao responsável pela indicação, ressalvada previsão em contrário em norma interna 

do órgão. 

Art. 17. O encargo de fiscal de contratos não poderá ser 

recusado pelo agente público. 

§ 1.º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que 

possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá justificar 

por escrito o fato ao responsável pela indicação. 

§ 2.º Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o responsável 

pela indicação poderá solicitar à autoridade competente a qualificação do servidor para o 

desempenho das suas atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto. 

 

Art. 18. As atividades de fiscalização dos contratos deverão ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos. 

 

Art. 19. Caberá ao fiscal do contrato e seu substituto, em 

especial: 

I – conferir e atestar a execução do objeto conforme cláusulas 

contratuais; 

II – comunicar por escrito ao gestor de contratos as condutas que 

caracterizem descumprimento contratual; 

III – registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a sua regularização; 

IV – apresentar ao gestor de contratos eventuais propostas de 

alteração contratual, com a finalidade de aprimorar a execução do ajuste; 

V – manter-se atualizado sobre o nicho de mercado em que o 

objeto contratado está inserido, informando ao gestor de contratos acerca de mudanças 

significativas que possam recair sobre a contratação, especialmente sobre novos acordos 

coletivos de trabalho, alterações legislativas e variações de preços, atualização tecnológica 

e outros. 

 

Art. 20. O fiscal de contrato será auxiliado pelo assessoramento 

jurídico e de controle interno da Câmara Municipal de Araçatuba, os quais deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato, 

conforme o disposto no art. 8.º. 

 

TÍTULO II 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Art. 21. O Poder Legislativo deverá elaborar Plano de 

Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as compras e contratações, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico, subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias e evitar o fracionamento de despesa. 
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Parágrafo único. O planejamento relativo às compras tomará 

como parâmetro a expectativa de consumo anual da Câmara Municipal de Araçatuba. 

 

Art. 22. A Câmara Municipal de Araçatuba elaborará o Plano de 

Contratações Anual, o qual conterá todas as contratações que pretendem realizar no 

exercício subsequente. 

Parágrafo único. Ficam dispensadas de registro no plano de 

contratações anual: 

I – as informações classificadas como sigilosas, nos termos do 

disposto na Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais 

hipóteses legais de sigilo; 

II – as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto 

pagamento, de que trata o § 2.º do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2.021; 

III – as contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 75 

da Lei Federal n.º 14.133 de 2021; 

IV - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do “caput” 

do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

V – as contratações realizadas por meio de concessão de 

suprimento de fundos, nas hipóteses previstas no art. 45 do Decreto n.º 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986 e em regime de adiantamento previstas no art. 68 da Lei n.º 4.320/1964. 

 

Art. 23. Para a elaboração do Plano de Contratações Anual, o 

requisitante preencherá o documento de formalização de demanda – DFD, conforme Anexo 

I e encaminhará à Diretoria de Finanças e Orçamento – DFO com as seguintes informações:  

I – nome do requisitante com a identificação da sua área; 

II – justificativa da necessidade de contratação; 

III – descrição detalhada do objeto; 

IV – quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a 

expectativa de consumo anual; 

V – estimativa preliminar do valor da contratação; 

VI – indicação da data pretendida para a conclusão da 

contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão; 

VII – grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, 

médio ou alto; 

VIII – identificação do nome do responsável pelo departamento. 

 

Art. 24. Para elaboração do Plano de Contratações Anual, o 

requisitante preencherá o documento de formalização conforme modelo do Anexo I. 

§ 1.º O documento da formalização da demanda poderá, se 

houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análise, 

complementação das informações, compilação de demandas e padronização. 
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§ 2.º As informações de que trata o “caput” serão recebidas na 

Diretoria de Finanças e Orçamento – DFO até o dia 1.º de abril do ano de elaboração do 

plano de contratações anual. 

§ 3.º Encerrado o prazo previsto no parágrafo anterior, a DFO 

consolidará as demandas encaminhadas pelos requisitantes e adotará as medidas necessárias 

para: 

I – agregar, sempre que possível, os documentos de formalização 

de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de 

contratação e à economia de escala; 

II – adequar e consolidar o plano de contratações anual; e 

III – elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade 

da demanda, consideradas a data estimada para o início do processo de contratação e a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Art. 25. A Diretoria de Finanças e Orçamento – DFO concluirá a 

consolidação do plano de contratações anual até 10 de maio do ano de sua elaboração e o 

encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

§ 1.º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de 

contratações anual ou devolvê–lo à DFO, se necessário, para realizar adequações. 

§ 2.º O plano de contratações anual aprovado pela autoridade 

competente será disponibilizado até o dia 30 de maio em sítio eletrônico oficial e será 

executado pelo ente federativo. 

 

Art. 26. Durante o ano de sua elaboração e no ano de sua 

execução, o Plano de Contratações Anual poderá ser revisado e alterado por meio de 

inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, desde que justificado pela área 

requisitante e aprovado pela autoridade competente e novamente disponibilizado no sítio 

eletrônico oficial da Câmara Municipal de Araçatuba. 

§ 1.º As demandas que não constarem no Plano de Contratações 

Anual durante a sua execução, ensejarão a sua revisão, conforme o “caput” deste artigo. 

§ 2.º Ao final do ano de vigência do Plano de Contratações 

Anual, as contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de 

sua não consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de 

contratações do ano subsequente. 

 

TÍTULO III 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E 

OBRAS 

 

Art. 27. O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico 

de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo 

critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 
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documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos. 

§ 1.º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se 

refere o “caput”, serão adotados, nos termos do art. 19, II, da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril 

de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de 

Serviços Gerais – SIASG, do Poder Executivo Federal, catálogos elaborados pelo Poder 

Executivo Municipal, se houver, ou o que vier a substituí–los. 

§ 2.º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é 

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo 

de contratação, nos termos do § 2.º do art. 19 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

TÍTULO IV 

DO ENQUADRAMENTO DE BENS COMUNS E DE LUXO 

 

Art. 28. Este Título regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n.º 

14.133, de 1.º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara Municipal de Araçatuba nas 

categorias de qualidade comum e de luxo. 

 

Art. 29. Para fins do disposto neste Ato, considera–se: 

I – bem de luxo – bem de consumo com alta elasticidade–renda 

da demanda, identificável por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II – bem de qualidade comum – bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade–renda da demanda; 

III – bem de consumo – todo material que atenda a, no mínimo, 

um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade – em uso normal, perde ou reduz as suas 

condições de uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade – facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade – sujeito a modificações químicas ou físicas 

que levam à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade – destinado à incorporação em outro bem, 

ainda que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 

prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade – adquirido para fins de utilização como 

matéria–prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 
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IV – elasticidade–renda da demanda – razão entre a variação 

percentual da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

 

Art. 30. O ente público considerará no enquadramento do bem 

como de luxo, conforme conceituado no inciso I do “caput” do art. 29: 

I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem 

sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou 

local de acesso ao bem; e 

 

II – relatividade temporal – mudança das variáveis 

mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 

Art. 31. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, 

mesmo considerado na definição do inciso I do “caput” do art. 29: 

I – ror adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem 

de qualidade comum de mesma natureza; ou 

II – tenha as características superiores justificadas em face da 

estrita atividade do órgão ou da entidade. 

 

Art. 32. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados 

como bens de luxo, nos termos do disposto neste Ato. 

 

Art. 33. As unidades de contratação do órgão, em conjunto com 

as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por 

bens de consumo de luxo, nos termos do disposto no “caput”, os documentos de 

formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão ou 

substituição dos bens demandados. 

 

TÍTULO V 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e 

ambiental da contratação, devendo estar alinhado com o Plano de Contratações Anual. 
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Art. 35. O ETP será elaborado pelo requisitante, podendo ser 

auxiliado pela área técnica e/ou pela Diretoria de Finanças e Orçamento. 

 

Art. 36. Com base no Plano Anual de Contratações, deverão ser 

registrados no ETP os seguintes elementos: 

I – descrição da necessidade da contratação, considerando o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II – demonstração da previsão da contratação no Plano Anual de 

Contratações, de modo a indicar o seu alinhamento com o instrumento de planejamento do 

órgão; 

III – requisitos da contratação, em especial a justificativa quanto 

à necessidade, se houver, de apresentação de documentações relativa à qualificação 

técnico-profissional e técnico-operacional do art. 67 da Lei n.º 14.133/2021; 

IV – estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

V – levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou 

internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias 

ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do 

acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da 

alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia 

circular; 

VI – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar 

o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII – descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;  

VIII – justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

IX – demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X – providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão, 

necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
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XI – contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII – descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 

quando aplicável; e 

XIII – posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1.º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do “caput” deste artigo e, quando não contemplar os demais 

elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§ 2.º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o inciso 

V, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve–se verificar se os requisitos 

que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que 

possível. 

Art. 37. A elaboração do ETP: 

I – é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 

75 e do § 7.º do art. 90 da Lei n.º 14.133, de 2021, a critério da Autoridade competente; e 

II – é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n.º 

14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos. 

 

Art. 38. Quando da elaboração do ETP para a contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a 

aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 

elaboração de projetos, conforme disposto no § 3.º do art. 18 da lei n.º 14.133, de 1.º de 

abril de 2021. 

 

TÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

CAPÍTULO I 

FORMALIZAÇÃO 

 

Art. 39. A pesquisa de preços para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será coordenada pela Diretoria de Finanças e Orçamento - 

DFO e materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I – descrição do objeto a ser contratado; 

II – identificação do servidor responsável pela pesquisa; 

III – caracterização das fontes consultadas; 

IV – série de preços coletados; 
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V – método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VI – justificativas para a metodologia utilizada, em especial para 

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se 

aplicável; 

VII – memória de cálculo do valor estimado e documentos que 

lhe dão suporte; e 

VIII – justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 41. 

 

CAPÍTULO II 

CRITÉRIOS 

 

Art. 40. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 

instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 

prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá 

considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no Estudo Técnico Preliminar, se 

houver. 

 

CAPÍTULO III 

PARÂMETROS 

 

Art. 41. A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II – contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

III – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal 
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e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 

hora de acesso; 

IV – pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

 

V – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento a ser editado pelo Governo Federal. 

§ 1.º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 

incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2.º Quando a pesquisa de preços for realizada com 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I – prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II – obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física – CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III – informação aos fornecedores das características da 

contratação contidas no artigo anterior, com vistas à melhor caracterização das condições 

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV – registro, nos autos do processo da contratação 

correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do “caput”. 

§ 3.º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com 

base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do “caput”, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

§ 4.º Para fins do disposto no inciso III, para apuração do valor 

de mercado para sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, deverá ser levado 

em consideração o valor do “carrinho de compra” incluindo o valor do frete. Não será 

admitida a utilização de sites não confiáveis de leilão ou intermediação de vendas que não 

forneçam proteção e seguro no caso de não entrega, tais como: OLX, Enjoei, Facebook 

Marketplace e outros. 

 

Art. 42. A pesquisa de preço, a critério do setor de contratação 

ou do agente de contratação, poderá ser repetida sempre que necessário à preservação do 
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interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras 

condições econômicas específicas. 

 

CAPÍTULO IV 

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

 

Art. 43. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde 

que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 

parâmetros de que trata o art. 41, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e 

os excessivamente elevados. 

§ 1.º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo agente de contratação e aprovados pela 

autoridade competente. 

§ 2.º Com base no tratamento a que se refere o “caput”, o preço 

estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 

percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobre preço. 

§ 3.º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e 

descritos no processo administrativo. 

§ 4.º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 

em especial, quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5.º Para fins deste ato, na análise da composição dos preços, 

será considerado inexequível o preço inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da média 

dos demais preços, salvo justificativa específica do fornecedor, e será considerado 

excessivamente elevado o preço superior a 70% (setenta por cento) da média dos demais 

preços. 

 

TÍTULO VII 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 44. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, aplica–se o disposto no Título VI – Pesquisa de preço. 

§ 1.º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 41, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no 

período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 
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§ 2.º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo 

anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 

apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3.º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4.º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I 

e II do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, a estimativa de preços/pesquisa de 

preço poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, e quando realizada, será por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

§ 5.º Excepcionalmente, mediante justificativa, para contratações 

até 250 ufesp, nas hipóteses de consultas pelos incisos II e IV do art. 41, será admitida a 

pesquisa com menos de três preços ou fornecedores. 

§ 6.º Excepcionalmente, mediante justificativa, para contratações 

até 250 ufesp, as consultas poderão ser realizadas por qualquer meio de comunicação e, na 

hipótese de serem informais, deverão ser certificadas pelo servidor responsável, que 

apontará as informações obtidas e as respectivas fontes com, no mínimo, os dados contidos 

no inciso II do § 2.º do art. 41, respondendo o servidor quando comprovada a contratação 

por sobre preço. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 45. As contratações diretas serão preferencialmente na 

forma eletrônica, através de sistemas digitais, podendo ser utilizadas outras formas desde 

que justificadas e respeitados todos os procedimentos legais, mediante autorização da 

autoridade competente. 

 

Art. 46. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 

75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, acima de 250 UFESP, serão preferencialmente 

precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, podendo ser realizada concomitantemente a 

pesquisa de preço, nos termos das disposições anteriores. 

 

Art. 47. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidades e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 0
5/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
18

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b1

1-
41

32
-b

91
6-

69
90



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 06 de julho de 2024 Ano V | Edição 1040 | Página 46 de 62

 

Câmara Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

 

19 

Praça 9 de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Araçatuba/SP – Telefone: (18) 3636-5000 

Ato da Mesa n.º 8/2024 

I – documento de formalização de demanda (anexo I) e, se for o 

caso, Estudo Técnico Preliminar (ETP), análise de riscos, termos de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II – pesquisa de preço a ser realizada na forma prevista no art. 41 

deste ato; 

III – parecer jurídico e, quando necessários, pareceres técnicos, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI – justificativa da escolha do contratado, com a indicação da 

viabilidade de preço; e 

VII – autorização da autoridade competente. 

 

§ 1.º Deverá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, juntar os documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos de habilitação 

jurídica; fiscal, social e trabalhista; técnica e a qualificação econômico-financeira da 

empresa que forneceu a proposta apta a gerar o resultado mais vantajoso. 

§ 2.º Os documentos referidos no parágrafo anterior poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a 

regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 3.º Os documentos referidos no parágrafo primeiro deste artigo 

poderão ser dispensados, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), atualizado esse valor conforme art. 182 da Lei 

n.º 14.133/21. 

 

Art. 48. As contratações de que tratam os incisos I e II do artigo 

75 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, de até 250 UFESP, poderão ser formalizadas por 

meio de processo simplificado, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa e deverá 

ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos: 

I – documento de formalização de demanda (Anexo I); 

II – pesquisa de preço a ser realizada na forma prevista no art. 41 

deste ato; 

III – justificativa da escolha do contratado, com a indicação da 

viabilidade de preço; 

IV – autorização da autoridade competente; e 

V – nota de empenho. 
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§ 1.º O processo simplificado que trata o “caput” deste artigo 

dispensa a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial bem como os seguintes 

documentos: 

a) parecer jurídico e pareceres técnicos; 

b) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, desde que demonstrada a 

compatibilidade de recursos diretamente com a nota de empenho, quando a escolha do 

fornecedor for realizada concomitantemente à pesquisa de preço; e 

c) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária. 

§ 2.º A contratação na forma deste artigo deverá levar em 

consideração o valor e as condições de entrega ou de prestação dos serviços, optando-se por 

aquele fornecedor ou prestador de serviços que oferecer maior vantajosidade para a 

Administração. 

§ 3.º A justificativa da escolha deverá demonstrar que o 

contratado selecionado é o que melhor atende os interesses da Administração. 

 

Art. 49. Fica excepcionalmente autorizado o processamento de 

compras ou contratação de serviço através do e-commerce, quando propiciar sensível 

economia de recursos ou representar condição indispensável para obtenção de bem ou 

prestação de serviço, devidamente comprovada nos autos. 

Paragrafo único. A aquisição ou contratação de que trata o 

“caput” deste artigo deve ocorrer em sítios de domínio amplo, considerados presentes no 

mercado nacional de comércio eletrônico ou de fabricante do produto, detentor de boa 

credibilidade no ramo de atuação e desde que seja uma empresa legalmente estabelecida, 

casos em que o pagamento deverá ser efetuado, preferencialmente, através de cartão de 

pagamento, pix (sistema de transferência instantânea) ou boleto bancário, observado o art. 

145, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA UTILIZAÇÃO DOS LIMITES DE DISPENSA DE VALOR 

 

Art. 50. Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021, deverão ser 

observados o somatório do que for despendido no exercício financeiro com objetos de 

mesma natureza, entendidos como aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de 

atividade, levando em consideração a predominância usual do mercado, podendo, em caso 

de dúvida, levar em consideração a classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de 

Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material do Governo Federal, ou a 

descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de Serviços ou 

de Obras do Governo Federal. 
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CAPÍTULO IV 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

Art. 51. No processo licitatório e nas contratações diretas, para 

contratação de obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, 

será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e 

obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a 

hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento a ser editado pelo Governo Federal. 

§ 1.º No processo licitatório para contratação de obras e serviços 

de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado 

da contratação será calculado nos termos do “caput” deste artigo, acrescido ou não de 

parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o 

permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema 

de custo definido no inciso I do “caput” deste artigo, devendo a utilização de metodologia 

expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações 

similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no 

anteprojeto.  

§ 2.º Na hipótese do parágrafo anterior, será exigidos dos 

licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no 

mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado 

parágrafo. 

 

CAPÍTULO V 

PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO 

 

Art. 52. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão 

poderá: 

I – republicar o procedimento, podendo reformular o termo de 

referência; 
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II – fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III do “caput” 

poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

TÍTULO VIII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

FASE INTERNA 

 

Art. 53. O processo administrativo de contratação pública será 

elaborado pela DFO – Diretoria de Finanças e Orçamento, mediante documento de 

formalização de demanda (Anexo I) e prévia autorização da autoridade competente, 

devendo necessariamente constar: 

I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar, conforme o caso, que caracterize o interesse público envolvido; 

II – definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 

meio de termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento. 

 

Art. 54. Ao receber a documentação de que trata o artigo 

anterior, caberá à DFO: 

I – proceder à pesquisa de preços referenciais de mercado, a fim 

de obter o orçamento estimado à contratação, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação, observado o disposto no art. 23, § 1.º e § 2.º, da Lei n.º 14.133/2021, 

bem como art. 41 deste ato; 

II – comprovar a existência de recursos orçamentários para 

subsidiar a despesa, mediante declaração firmada pelo responsável do Departamento de 

Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Araçatuba; e 

III – manifestar-se formalmente sobre a indicação da modalidade 

licitatória ou enquadramento em qualquer das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

 

Art. 55. Caso a contratação deva ser formalizada mediante 

processo de contratação, a autoridade competente editará portaria para designar o agente de 

contratação, pregoeiro, membros da comissão de contratação, equipe de apoio, comissão de 

recebimento ou fiscal de contrato conforme o caso. 
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§ 1.º O agente de contratação e/ou pregoeiro responsável pelo 

certame e a respectiva equipe de apoio estarão incumbidos de: 

I – elaborar o edital de licitação e a minuta do contrato 

administrativo; 

II – indicar o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção 

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso à Câmara Municipal de 

Araçatuba, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

III – dispor sobre a motivação circunstanciada das condições do 

edital, tais como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação 

econômico financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

IV – analisar e pontuar os riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; e 

V – motivar sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24, da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 2.º O edital poderá contemplar matriz de alocação de riscos 

entre o contratante e o contratado, hipótese em que o cálculo do valor estimado da 

contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com os 

riscos atribuídos ao contratado, de acordo com metodologia predefinida pelo ente 

federativo. 

§ 3.º O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. 

§ 4.º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 

eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de 

identificação para acesso. 

 

Art. 56. Adotadas as providências estabelecidas no artigo 

anterior, o processo administrativo será remetido à Procuradoria Jurídica, para se 

manifestar objetivamente sobre a legalidade da pretensa contratação, através de linguagem 

simples e compreensível. 

 

Art. 57. Após parecer da Procuradoria Jurídica o aviso de 

abertura da licitação de pregão, concorrência, concurso e leilão deverá ser publicado em 

jornal diário de grande circulação conforme extrato do referido edital. 
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CAPÍTULO II 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 58. O edital de licitação, assim como a minuta do contrato, 

termo de referência, anteprojeto, projeto e outros anexos, serão divulgados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal 

de Araçatuba e na Imprensa Oficial do Município de Araçatuba, observados os prazos 

mínimos estabelecidos no art. 55, da Lei n.º 14.133/21. 

 

CAPÍTULO III 

SESSÃO DE JULGAMENTO 

 

Art. 59. A sessão de julgamento tem por objetivo verificar a 

conformidade das propostas apresentadas pelos licitantes com os requisitos, especificações 

técnicas e compatibilidade de preços correntes no mercado previstos no edital, 

desclassificando-se as propostas desconformes ou incompatíveis, conforme prevê o art. 59, 

da Lei n.º 14.133/2021, classificando–se as propostas condizentes com os critérios 

estabelecidos no edital. 

 

Art. 60. Após a classificação da proposta vencedora, proceder-

se-á à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

observadas as exigências previstas na Lei n.º 14.133/2021 e no edital de licitação. 

 

Art. 61. A habilitação poderá, excepcionalmente, anteceder a 

fase de apresentação e julgamento das propostas, desde que haja razões subsidiadas no 

interesse público e previsão expressa no edital de licitação. 

 

Art. 62. As licitações nas modalidades concurso, leilão e diálogo 

competitivo observarão o rito especifico previsto nos artigos 30 a 32, da Lei n.º 14.133/21, 

respectivamente. 

 

CAPÍTULO IV 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Art. 63. Contra a decisão de julgamento das propostas e ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante, caberá a interposição de recurso administrativo à 

autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão administrativa, observado o prazo 

de 3 (três) dias uteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata. 

§ 1.º A intenção de recorrer deverá ser manifestada pelo licitante 

imediatamente por ocasião da sessão de julgamento, a qual constará da ata. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 A

R
A

C
A

T
U

B
A

 (
C

N
P

J 
45

51
18

47
00

01
79

) 
em

 0
5/

07
/2

02
4 

às
 1

7:
18

:0
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
b1

1-
41

32
-b

91
6-

69
90



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sábado, 06 de julho de 2024 Ano V | Edição 1040 | Página 52 de 62

 

Câmara Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

 

25 

Praça 9 de Julho, 26 – Centro – 16010-060 – Araçatuba/SP – Telefone: (18) 3636-5000 

Ato da Mesa n.º 8/2024 

§ 2.º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo 

do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

§ 3.º A interposição de recurso e a apresentação de contrarrazões 

deverão ser anexadas em campo próprio do Sistema Digital em que for realizado o processo 

de contratação. 

§ 4.º A decisão administrativa será proferida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, admitindo-se a prorrogação do prazo por igual período mediante 

razões previamente justificadas. 

 

Art. 64. Admitir-se-á a formulação de pedido de reconsideração, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da intimação, relativamente a ato do qual 

não caiba recurso hierárquico. 

 

Art. 65. A interposição de recurso administrativo ou pedido de 

reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 

competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir 

dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias. 

 

 

CAPÍTULO V 

ENCERRAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Art. 66. Encerradas as fases anteriores e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente, que 

poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades; 

II – revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade, em razão de fato superveniente devidamente comprovado; 

III – proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; ou 

IV – adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, será 

assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

TÍTULO IX 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 67. Os contratos administrativos serão celebrados sob a 

forma escrita, observadas as cláusulas obrigatórias previstas no art. 92, da Lei n.º 

14.133/2021. 

§ 1.º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos 

e de termos aditivos, no âmbito do Poder Legislativo de Araçatuba. 

§ 2.º Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, 

serão admitidas as assinaturas eletrônicas avançadas e qualificadas, nos termos do art. 4.º, 

inc. II e III, da Lei n.º 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

 

Art. 68. O contrato administrativo poderá ser substituído pela 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço nas 

seguintes hipóteses: 

I – dispensa de licitação em razão do valor; 

II – compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos 

e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

 

§ 1.º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 

aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da Lei n.º 14.133/2021. 

§ 2.º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto 

pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

atualizado esse valor conforme art. 182 da Lei n.º 14.133/21. 

 

Art. 69. A duração dos contratos está prevista no art. 106 da Lei 

n.º 14.133/2021 e será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

Art. 70. A Administração poderá celebrar contratos com prazo 

de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as 

seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante 

deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação 

plurianual; 

II - a Administração deverá atestar, no início da contratação e de 

cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a 

vantagem em sua manutenção; 
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III - a Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem 

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

Parágrafo único. Os contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 

CAPÍTULO II 

DIVULGAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 71. A divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNPC) é condição indispensável à eficácia do contrato administrativo e seus 

aditamentos, e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data da sua assinatura: 

I – 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II – 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

 

§ 1.º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio 

eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os 

quantitativos e os preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias 

úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

 

Art. 72. O contrato deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico 

oficial da Câmara Municipal de Araçatuba nos mesmos prazos do artigo anterior. 

 

CAPÍTULO III 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Art. 73. O objeto do contrato será recebido: 

I - em se tratando de obras: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, pelo responsável por 

seu acompanhamento e fiscalização, contados da emissão do documento fiscal, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, mediante termo de aceite ou atesto no 

documento fiscal, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

prazo de observação ou vistoria que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, salvo em 

casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato; 

II – em se tratando de serviços, mediante termo detalhado 

atestando a realização de serviços no documento fiscal, por servidor ou comissão designada 
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pela autoridade competente, após a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada 

em relação ao serviço prestado que não poderá ser superior a 10 (dez) dias; 

III – em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, em até 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento do objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, mediante termo detalhado atestando no 

documento fiscal, em até 30 (trinta) dias contado do recebimento provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, comprovando a quantidade e a 

qualidade do material conforme exigências contratuais. 

§ 1.º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou 

alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o 

recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros 

perecíveis e alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que 

não apresentem riscos consideráveis à Câmara Municipal. 

§ 2.º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em 

parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 

§ 3.º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo 

pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por 

todos os danos causados por falha de projeto. 

§ 4.º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 

TÍTULO X 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

Art. 74. A Procuradoria Legislativa realizará controle prévio de 

legalidade nos processos licitatórios, nas contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

 

Art. 75. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I – apreciar o processo de contratação conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; e 
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II – redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica. 

Parágrafo único. Fica dispensada a análise jurídica: 

I – nas contratações diretas no valor de até 250 UFESP, com 

fundamento no art. 74 ou no art. 75, inciso I ou II, e § 3.º da Lei n.º 14.133 de 1.º de abril 

2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 

órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que a autoridade competente tenha 

suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

II – quando for utilizada minutas de editais e instrumentos de 

contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico. 

 

Art. 76. Caberá à Procuradoria Legislativa, em conjunto com a 

Diretoria de Finanças e Orçamento, disciplinar modelos de minutas de editais, de termos de 

referência e de contratos padronizados. 

§ 1.º Será admitida a adoção das minutas do Poder Executivo 

Federal, devendo ser expressamente informada nos autos do processo de contratação sobre 

sua utilização. 

§ 2.º A não utilização dos modelos de minutas é situação 

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de 

contratação, nos termos do § 2.º do art. 19 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

TÍTULO XI 

DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Seção I 

Do Objeto de Credenciamento 

 

Art. 77. O credenciamento poderá ser utilizado nos casos em que 

a Câmara Municipal de Araçatuba pretender formar uma rede de prestadores de serviços, 

pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da 

possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas credenciadas. 

 

Art. 78. O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas 

poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação: 
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I – paralela e não excludente, nos casos em que é viável e 

vantajosa para a Administração Municipal a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III – em mercados fluídos, cuja flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação. 

 

Art. 79. Antes da publicação do edital de credenciamento, a 

Diretoria de Finanças e Orçamento procederá à minuciosa pesquisa de preços correntes no 

mercado, a fim de fixar os valores à contratação. 

 

Seção II 

Do Edital de Credenciamento 

 

Art. 80. O edital de credenciamento conterá objeto específico, 

exigências de habilitação, exigências de qualificação técnica, regras da contratação, valores 

fixados para remuneração, minuta de termo contratual e modelos de declarações. 

§ 1.º Constituída Comissão de Contratação, esta será incumbida 

da responsabilidade pelo processamento do Credenciamento. 

§ 2.º O edital de chamamento de interessados será divulgado no 

site eletrônico oficial da Câmara Municipal de Araçatuba, mantendo-se o cadastramento 

permanente de novos interessados. 

§ 3.º O instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela 

qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 

objetiva e impessoal. 

 

Art. 81. O edital de credenciamento será permanentemente 

aberto para ingresso de novos interessados. 

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser revogado a 

qualquer tempo, mediante justificativa, sem prejuízo da continuidade das relações 

contratuais já estabelecidas. 

 

Art. 82. O interessado deverá apresentar a documentação para 

avaliação pela Comissão de Contratação, no prazo definido no edital, que não será inferior 

a 8 (oito) dias úteis, contados de sua divulgação. 

Parágrafo único. A comissão de contratação poderá solicitar 

esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado. 

 

Art. 83. Caberá recurso da decisão da comissão de contratação, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado. 
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Art. 84. O indeferimento do pedido de credenciamento não inibe 

a sua reapresentação pelo interessado, condicionado ao preenchimento da exigência não 

atendida no pleito anterior. 

 

Seção III 

Da Concessão do Credenciamento 

 

Art. 85. O interessado que atender a todos os requisitos previstos 

no edital será credenciado pelo órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a 

executar o seu objeto. 

 

Art. 86. Durante a vigência do credenciamento, é obrigatório 

que os credenciados mantenham regulares todas as condições de habilitação e que 

informem toda e qualquer alteração relacionada às condições de credenciamento. 

 

Art. 87. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do 

órgão em efetivar a contratação do objeto. 

 

Seção IV 

Do Cancelamento do Credenciamento 

 

Art. 88. O edital poderá prever as seguintes penalidades ao 

credenciado, garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis: 

I – advertência por escrito; 

II – suspensão temporária do seu credenciamento; 

III – descredenciamento; 

IV – multa. 

Parágrafo único. O descumprimento de obrigações contratuais 

será regido pelo instrumento firmado. 

 

Art. 89. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a 

qualquer tempo, mediante solicitação escrita ao órgão contratante, que deliberará no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo único. O pedido de descredenciamento não 

desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos formalizados. 

 

Seção V 

Das Contratações Paralelas e Não Excludentes 
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Art. 90. Caso não se pretenda a contratação, ao mesmo tempo, 

de todos os credenciados, o edital deverá prever critério objetivo de distribuição da 

demanda entre os credenciados, observando-se sempre o critério de rotatividade. 

Parágrafo único. Os novos credenciados, ao ingressarem no 

credenciamento, após o prazo inicial definido no edital, serão posicionados após o último 

credenciado, observada a ordem estabelecida. 

 

Art. 91. As contratações serão formalizadas por termo de 

contrato ou outro instrumento hábil, observado o disposto no artigo 95 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo para assinatura do contrato 

ou início da execução dos serviços, sem justificativa aceita pelo órgão contratante, será 

convocado o próximo credenciado de acordo com a ordem estabelecida em edital. 

 

TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 92. Os regulamentos emanados do Poder Executivo Federal 

somente serão aplicados e observados na realização das contratações quando houver 

expressa previsão nesse sentido em ato normativo próprio, em decisão de autoridade 

competente ou em disposição editalícia expressa da norma que será utilizada. 

 

Art. 93. O processo de contratação de que trata este Ato 

Legislativo receberá número de ordem geral e número de ordem próprio, específico à 

modalidade adotada, cujo controle caberá à Diretoria de Finanças e Orçamento. 

Parágrafo único. O controle de numeração de que trata este 

artigo será reiniciado anualmente. 

 

Art. 94. A Câmara Municipal de Araçatuba poderá instituir 

câmara de prevenção e resolução administrativa de conflitos, objetivando a conciliação e 

mediação de conflitos originados no âmbito da relação contratual de que trata este Ato 

Legislativo. 

 

Art. 95. Nos casos em que a lei não dispuser em contrário, será 

de 1 (um) mês o prazo conferido a Câmara Municipal de Araçatuba para deliberar sobre 

requerimentos administrativos veiculados no processo de contratação pública, admitindo-se 

a prorrogação motivada por igual período. 

 

Art. 96. Excepcionalmente, no ano de 2024, o plano de 

contratações anual do exercício 2025 será divulgado até 31/10/2024. 
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Art. 97. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Ato 

serão dirimidos pela Presidência deste Poder Legislativo, bem como disponibilizados em 

meio eletrônico. 

 

Art. 98. Este ATO entra em vigor na data de sua publicação, 

surtindo seus efeitos a partir de 1.º de agosto de 2024, revogando-se o Ato da Mesa n.º 

01/2022. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 10 DE JUNHO DE 2024 

 

 

 

APARECIDA CRISTINA MUNHOZ 

PRESIDENTE 

 

 

 

WESLEY MONEA DOS SANTOS 

1.º SECRETÁRIO 

 

 

 

REGINA LOURENÇO 

2.ª SECRETÁRIA 

 

 

 

ÉDISON EDUARDO GOMES 

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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ANEXO I – ATO DA MESA N.º 8/2024 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Requisitante 

Área Requisitante: 

 

Nome do Requisitante: 

Informações da Necessidade da Contratação 

Tipo do Item 

(    ) Material de Consumo (    ) Obras 

(    ) Serviços (    ) Equipamento / Material Permanente 

(    ) Serviços Contínuos (    ) Tecnologia da Informação 

Grau da prioridade da contratação: (   ) Alto      (   ) Médio      (   ) Baixo 

Descrição detalhada do objeto: 

 

 

Justificativa da necessidade de contratação:  

 

 

Estimativa das quantidades a ser contratadas: 

 

Item Unidade Quantidade Descrição 

01    

02    

03    

04    

 

Estimativa preliminar do valor da contratação: 

 

Data pretendida da conclusão da contratação: 

 

Araçatuba/SP, XX de XXXXXX de XXXX. 

 

Nome do responsável pelo departamento 

 

Autorizo a execução dos procedimentos de acordo com a Lei 14.133/21. 

 

_________________________________ 

Autoridade Competente 
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